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ATO CONVOCATÓRIO                       

Nº. 09/2023 
 

 

SELEÇÃO DE PROJETO COM SOLUÇÕES PARA 

GOVERNANÇA DIGITAL, ATRAVÉS DE 

PLATAFORMAS COGNITIVAS DE COMUNICAÇÃO 

VIRTUAL, PARA APOIAR A FAUSCS NA PROPOSIÇÃO 

E IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS ESPECIFÍCOS 

NESTA ÁREA CONFORME DEMANDA. 
 

 

 

 

O presente Ato convocatório ficará disponível 

no sítio eletrônico da FAUSCS durante                       

10 (dez) dias corridos, devendo as empresas 

interessadas disporem até o dia 15/05/2023 

às 17h, para apresentação dos envelopes               

01 (Proposta Comercial) e 02 (Documentos de 

Habilitação). 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2023 

MODALIDADE – CONTRATAÇÃO ESPECIAL 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO – TÉCNICA, SEGUINDO O REGULAMENTO DE 

COMPRAS E CONTRATAÇÕES DA FAUSCS. 

 

 

A FUNDAÇÃO DE APOIO À UNIVERSIDADE MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL - 

FAUSCS torna público que se encontra aberto procedimento de compra na modalidade 

Contratação Especial, com critério de julgamento baseado na melhor técnica, conforme descrito 

neste Ato convocatório e seus Anexos, e em conformidade com seu Regulamento de Gestão de 

Compras e Contratações, com aplicação subsidiária de leis que versem sobre contratação 

pública. 

 

APOIO ADMINISTRATIVO: 

FAUSCS 

ENDEREÇO: R. Alegre, 470 - 8°andar – sala 804 - Santa Paula, São Caetano do Sul - SP, 09550-

250. Telefone – (11) 4234-2053 / (11) 4234-2479 e-mail – fauscs@fauscs.org.br. 

 
 

DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO: 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços (01) e os Documentos de Habilitação (02) 

definidos neste Ato convocatório deverão ser entregues presencialmente na sede da FAUSCS 

até o dia 15/05/2023 às 17h. 

 

1. DO OBJETO  

 

1.1. O presente procedimento de contratação tem por objeto a SELEÇÃO DE PROJETO 

COM SOLUÇÕES PARA GOVERNANÇA DIGITAL, ATRAVÉS DE PLATAFORMAS 

COGNITIVAS DE COMUNICAÇÃO VIRTUAL, PARA APOIAR A FAUSCS NA 

PROPOSIÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS ESPECIFÍCOS CONFORME 

DEMANDA, conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência e 

Referências Técnicas, ANEXO I e II deste Ato convocatório.  

 

2. DO PROJETO 

 

2.1     Para uma melhor apresentação de proposta, a(s) empresa(s) interessada(s) poderá 

agendar reunião com a Diretoria Executiva e a Equipe Operacional da FAUSCS para 

apresentação prévia de dúvidas ou esclarecimentos. 
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3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

 

3.1. Neste procedimento de contratação poderão participar todas as empresas interessadas, 

cujo ramo de atividade seja pertinente e esteja legalmente apta a exercer e que atendam 

a todas as exigências constantes deste Ato Convocatório e seus Anexos.  

 

3.2. Pessoa jurídica regularmente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, que 

atenda às exigências deste Ato Convocatório e cuja atividade abranja o objeto proposto. 

 
 

3.3. Toda a documentação deverá ser encaminhada em papel timbrado, devidamente 

carimbada, assinada e datada, para o endereço principal e oficial da FAUSCS, 

identificando o procedimento de contratação a que se refere. 

 

3.4. Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não será 

permitida a participação de empresas: 

 
 

a.    Estrangeiras que não funcionem no País;  

b.     Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

c.    Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar com órgãos da Administração do 

Município de São Caetano do Sul, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 

8.666/93 e suas alterações e Súmula nº 51 do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo;  

d.     Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas.  

 

3.5. Não se admitirá oferta que não contemple a integralidade dos serviços, bem como a sua 

perfeita relação funcional. 

 

 
4. DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES  

4.1. Os envelopes "Proposta Comercial" e "Documentos de Habilitação" serão recebidos pelo 

Apoio Administrativo da FAUSCS até o dia 15/05/2023 às 17h, e deverão ser 

apresentados fechados de forma indevassável, contendo os seguintes dizeres, 

respectivamente:   

 

Ato convocatório n° 09/2023 

Processo Administrativo nº 058/2023 

Data final de recebimento 15/05/2023 às 17h 

Envelope 01 – Proposta Comercial 

Razão Social da Proponente 



 
 
 

4 
 
 
 

CNPJ:  

Endereço: 

Fone/Fax  

E-mail: 

 

Ato Convocatório nº 09/2023 

Processo Administrativo nº 058/2023 

Data final de recebimento 15/05/2023 às 17h 

Envelope 02 – Documentação de Habilitação 

Razão Social da Proponente 

CNPJ:  

Endereço: 

Fone/Fax  

E-mail: 

 

 

5. DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

5.1. A proposta comercial e os documentos que a instruírem deverão ser apresentados em 

envelope fechado e indevassável, em papel timbrado do proponente, em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem emendas ou 

rasuras, datada e assinada no local apropriado e rubricada nas demais folhas pelo 

representante legal da proponente. 

 

5.2. Além dos requisitos acima, a proposta deverá indicar e considerar: 

 

5.2.1. Identificação do proponente, indicando a razão social, endereço completo, telefone, fax e 

endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato; 

 

5.2.2. Fixar preço global, líquido, fixo e irreajustável, em moeda nacional, expressos com duas 

casas decimais, desprezando-se as frações remanescentes, em algarismos básicos para 

a data fixada para apresentação dos envelopes; 

 

5.2.3. Prazos de execução e vigência contratual, em conformidade com o Termo de Referência; 

 

5.2.4. Do faturamento e do pagamento, em conformidade com o Termo de Referência. 

5.3. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da 

data final fixada para apresentação dos envelopes. 
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5.4. A proposta deverá ser elaborada considerando as condições de fornecimento 

estabelecidas neste Ato convocatório e seus anexos, e os preços propostos deverão 

considerar todos os tributos, encargos e demais despesas diretas ou indiretas que 

interfiram no preço proposto, inclusive frete, seguro, vedada à inclusão de encargo 

financeiro ou previsão inflacionária, de sorte que o preço proposto corresponda ao valor 

final a ser despendido pela FAUSCS. 

 

5.5. Qualquer tributo, custo ou despesa direta ou indireta, omitido ou incorretamente cotado 

na proposta, será considerado como incluso no preço, não sendo possível pleitear 

acréscimos sob esse argumento. 

 

5.6. A apresentação da proposta implica na declaração de conhecimento e aceitação de todas 

as condições do presente procedimento de compras. 

 

5.7. A oferta deverá ser firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra condição 

que induza o julgamento a ter mais de um resultado, não sendo considerada oferta de 

vantagem não prevista no Ato convocatório ou baseada nas propostas de outros 

proponentes. 

 

5.8. Cada proponente só poderá apresentar uma proposta escrita. Verificado que qualquer 

proponente, por intermédio de interposta pessoa, física ou jurídica, apresentou mais de 

uma proposta, todas serão excluídas, sujeitando-se os participantes eliminados às 

sanções cabíveis. 

 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

6.1. Será considerada vencedora a proposta que atenda às especificações do objeto, com a 

melhor Técnica (Apresentação de Projeto), ou seja, a proposta mais vantajosa, seguindo 

os termos previstos no Anexo I Termo de Referência, e em consonância com os artigos 

39 e 40 do Regulamento de Compras e Contratações da Fundação, disponíveis no site 

da contratante. 

 

6.2. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço o de mercado, desclassificando-se 

as propostas cujos preços excedam em mais de 50% a referência indicada neste ato 

convocatório ou que sejam manifestamente inexequíveis. Deve-se entender como 

inexequível aquela com valor simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatível com os 

preços de mercado. 
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6.3. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias da 

empresa participante que a tiver formulado, com base na documentação apresentada no 

envelope 02. 

 

6.4. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades sanáveis nos documentos de 

habilitação poderão ser saneadas em prazo não superior a 72 horas. 

 

6.5. Constatado o atendimento pleno às exigências deste Ato Convocatório, será declarado o 

proponente vencedor no(s) respectivo(s) lote(s), encaminhando-se o procedimento de 

compras ao Diretor Presidente para adjudicação e demais trâmites para contratação. 

 

6.6. Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habilitatórias 

ou se não for possível assinar o contrato com o licitante vencedor, a Comissão examinará 

as ofertas subsequentes e a qualificação dos proponentes, na ordem de classificação, 

até apurar a melhor proposta válida. 

 
 
7. DA HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos de habilitação deverão ser entregues em envelope individual e 

indevassável, devidamente fechado, conforme relação a seguir:   

 

 

7.1.1. Relativos à Habilitação Jurídica: 

7.1.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, para as 

sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos 

documentos comprobatórios de eleição de seus administradores; 

7.1.1.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada, quando 

couber, de prova do registro da ata da eleição da diretoria em exercício (Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas); 

 

7.1.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

7.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

7.1.2.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (através da Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União nos 

termos da Portaria MF 358/2014 – unificada com a Certidão de Regularidade de 

Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros) e estadual 

(Certidão de Débitos Tributários inscritos na Dívida Ativa); 
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7.1.2.2.1. No caso de isenção ou de não incidência dos impostos devidos ao Estado e/ou 

Município, deverá a proponente apresentar declaração assinada pelo representante 

legal, o qual se responsabilizará pela declaração, sob pena da lei; 

 

7.1.2.3. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através 

do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) ou do documento denominado 

"Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na data 

de entrega dos envelopes; 

 

7.1.2.4. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou de 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito de negativa, nos termos do artigo 

642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, com prazo de validade em vigor na data 

de entrega dos envelopes; 

 

7.1.2.5. Serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas. Não constando do 

documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 180 (cento e 

oitenta) dias imediatamente anteriores à data marcada para entrega dos envelopes; 

 

 

7.1.3. Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

7.1.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física. Não constando 

do documento seu prazo de validade, será aceito documento emitido até 180 (cento 

e oitenta) dias imediatamente anteriores à data marcada para entrega dos envelopes; 

 

7.1.3.1.1. Para fins da comprovação acima, entende-se por sede o principal estabelecimento da 

empresa (a matriz). 

 

7.1.4. Relativos à Qualificação Técnica: 

7.1.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento objeto do presente ato convocatório, 

estando de acordo com as características, quantidades e prazos compatíveis. A 

comprovação deverá ser feita por meio de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 

jurídicas de direito público, privado ou agentes públicos competentes para tanto, 

sendo que os quantitativos mínimos de prova de execução obedecerão ao percentual 

entre 50% (cinquenta por cento) a 60% (sessenta por cento) nos termos da Súmula 

nº 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Somente serão considerados 

válidos atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação do nome 

completo. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física identificada pelo 

seu nome e cargo exercido na entidade, bem como dados para eventual contato, 
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estando as informações sujeitas à conferência pela Comissão. Não serão aceitos 

atestados emitidos por empresas ou entidades que comercializem o objeto da 

licitação.  

 

7.1.4.1.1. O(s) quantitativo(s), quando não mencionado(s) no(s) atestado(s), poderá(ão) ser 

comprovado(s) por quaisquer documentos, tais como: contrato(s), nota(s) fiscal(is) ou 

outro(s) documento(s) equivalente(s). 

 

 

8. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 

 

8.1. Os documentos constantes do envelope de habilitação, bem como os que 

acompanharem a proposta, poderão estar numerados, poderão ser apresentados no 

original, ou em cópia autenticada por cartório competente, sendo aceitas também 

publicações de órgão da imprensa oficial.  

 

8.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitações de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Ato Convocatório e seus Anexos. 

 

8.3. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 

dispositivo deste Ato Convocatório e seus Anexos, o proponente será considerado 

inabilitado. 

 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

9.1. Até às 17 horas do dia 15/05/2023, qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório 

do procedimento de compras.  

 

9.1.1. Não será admitida a impugnação do ato convocatório por intermédio de fac-símile ou via 

e-mail.  

 

9.2. A impugnação será dirigida ao subscritor do Ato convocatório, que decidirá no prazo de 

01 (um) dia útil, anterior à data final fixada para recebimento das propostas. 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1. As manifestações de recursos só poderão ser interpostas após o prazo final de 

recebimento das propostas, podendo os interessados apresentarem razões escritas no 
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prazo de 1 (um) dia útil, devendo entregá-las no setor de Apoio Administrativo na sede 

da FAUSCS. 

 

10.1.1. Não será admitida a apresentação de razões de recurso por intermédio de fax ou via                  

e-mail. 

 

10.2. Verificada a situação prevista no item anterior, as demais participantes serão desde logo 

intimadas por e-mail para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 

10.3. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

10.4. Decididos os recursos interpostos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento e adjudicará o objeto à proponente 

vencedora. 

 
11. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO TERMO DE PARCERIA 

 

11.1. A FAUSCS firmará contrato com a(s) empresa(s) vencedora(s), por 12 (doze) meses 

consecutivos, contados da data de assinatura do contrato pelo Diretor Presidente da 

FAUSCS, podendo ser prorrogado por igual período, até o limite máximo de 60 (sessenta) 

meses, conforme artigo 55 do Regulamento de Compras e Contratações da FAUSCS. 

 

12. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

12.1. O objeto deste procedimento de contratação deverá ser demonstrado pela emissão de 

relatórios mensais, com a identificação das horas técnicas despendidas e seu escopo, 

atendendo ao quanto previsto na cláusula sexta da Minuta do Termo de Parceria – Anexo 

IV.  

 

13. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA PARCEIRA 

 

13.1. No cumprimento deste Termo de Parceria, a empresa obriga-se a:  

13.1.1. Fornecer o objeto dos serviços rigorosamente de acordo com as especificações contidas 

no Termo de Referência - ANEXO I e Referências Técnicas – Anexo II;  

13.1.2. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento 

de compras;  

13.1.3. A FAUSCS não assumirá nenhuma responsabilidade pelo pagamento de impostos e 
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outros encargos que competirem à CONTRATADA, nem se obrigará a fazer qualquer 

restituição ou reembolso de quantias ou acessórios que a mesma despender com esses 

pagamentos. 

 

14. DA FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO 

 

14.1. Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável, inclusive perante 

terceiros, pela execução do objeto do contrato, reserva-se à FAUSCS o direito de, sem 

que de qualquer forma restrinja a plenitude da responsabilidade da contratada, exercer a 

mais ampla fiscalização para a consecução do objeto, sendo indicado o Sr. Ricardo 

Eugênio Mariani Burdelis, como responsável pelo acompanhamento e execução do termo 

contratual objeto do presente procedimento de contratação, procedendo ao registro das 

ocorrências e adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento do ajuste, bem 

como, responsabilizar-se-á pela vigência com o consequente controle dos prazos de 

início e término contratual, eventual prorrogação e aditamentos. 

 
15. DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

 

15.1. Para o recebimento dos valores contratados a CONTRATADA, quando da execução dos 

serviços, deverá comunicar por escrito o fato e emitir a respectiva Nota Fiscal, 

encaminhando-a com documentos que demonstrem sua regularidade fiscal e trabalhista, 

além de relatório próprio a demonstrar a execução dos serviços prestados à 

CONTRATANTE, que solicitará ao fiscal do contrato a confirmação dos serviços, para 

posterior liberação do pagamento. 

15.2. O pagamento desses serviços será efetuado à CONTRATADA em uma única parcela, no 

prazo de 10 (dez) dias, contados do primeiro dia seguinte ao recebimento da 

documentação fiscal completa dos serviços prestados (Nota Fiscal, Relatório e demais 

documentos exigíveis), pelo Apoio Administrativo da FAUSCS.  

15.3. A emissão de confirmação e regularidade dos serviços prestados ou mesmo eventuais 

não conformidades deverá ocorrer no prazo de até 3 dias úteis, contados da comunicação 

formal dos serviços prestados. 

15.4. A ordem de pagamento será emitida pelo Apoio Administrativo da FAUSCS, a favor da 

CONTRATADA, em agência do Banco Santander, Agência nº 0109 e C/C 45000381-7.  

15.4.1. Caso o término da contagem aconteça em dias sem expediente bancário, o pagamento 

ocorrerá no primeiro dia útil imediatamente subsequente. 

15.4.2. Havendo divergência ou erro na emissão da documentação fiscal, será interrompida a 

contagem do prazo para fins de pagamento, sendo iniciada nova contagem somente após 

a regularização da documentação fiscal. 

15.4.3. A constatação de irregularidades na execução deste ajuste motivará o desconto da 

importância correspondente ao descumprimento, sem prejuízo da eventual rescisão e 

aplicação das penalidades fixadas em item próprio este Ato Convocatório e contrato. 
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16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

16.1. Além das sanções previstas no Regulamento de Gestão de Compras e Contratação da 

FAUSCS, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

 

16.1.1. Pela inexecução total do contrato, será aplicada à Contratada a multa de 30% (trinta por 

cento) sobre o valor total do ajuste; 

 

16.1.2. Pela inexecução parcial do contrato, será aplicada à Contratada a multa de 80% (oitenta 

por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

 

16.1.3. Pelo atraso injustificado a CONTRATADA incorrerá em multa diária de 0,1% (um décimo 

por cento) sobre o valor do contrato, excluída, quando for o caso, a parcela 

correspondente aos impostos incidentes, quando destacados no documento fiscal, sendo 

que a aplicação da multa terá início no primeiro dia seguinte ao término do prazo 

contratual ou de execução do serviço. 

 

16.1.4. Os atrasos injustificados superiores a 30 (trinta) dias corridos serão obrigatoriamente 

considerados inexecução total ou parcial, estando a Contratada sujeita às sanções 

previstas nos subitens 8.1.1; 8.1.2 e 8.1.3 do contrato. 

16.2. As multas a que aludem os subitens anteriores não impedem que a FAUSCS rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique outras sanções previstas nas Leis Federais e 

Municipais citadas que versem sobre contratação pública, a saber:  

 

16.2.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades. 

 

16.2.1.1. A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

I. Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 

observados na prestação dos serviços; 

II. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 

da CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 

16.2.2. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a FAUSCS, 

pelo prazo de até dois anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízo para a 

Fundação; 

16.2.2.1. A penalidade de suspensão será cabível quando a CONTRATADA participar do 

procedimento de compras e for verificada a existência de fatos que a impeçam de 

contratar com a Administração Pública. Caberá ainda a suspensão quando a 

CONTRATADA, por descumprimento de cláusula contratual tenha causado 

transtornos no desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE. 
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16.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a FAUSCS, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação. 

 

16.2.3.1. Se a CONTRATADA deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará, pelo prazo de até cinco anos, impedido de contratar com a 

FAUSCS, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das demais cominações 

legais. 

16.2.4. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado caracterizando a 

inexecução parcial, a FAUSCS poderá reter preventivamente, o valor da multa dos 

eventuais créditos que a CONTRATADA tenha direito, até a decisão definitiva, 

assegurada a ampla defesa. 

 

16.3. Independentemente das sanções retro citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, à 

recomposição das perdas e danos causados à FAUSCS decorrentes de sua 

inadimplência, bem como arcará com a correspondente diferença de preços verificada 

em nova contratação, na hipótese de os demais classificados não aceitarem a 

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pelo inadimplente. 

 

16.4. É assegurada nos termos legais os prazos para exercício do direito da ampla defesa e 

do contraditório, na aplicação das sanções. 

 

17. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

 

17.1. Os valores constantes deste contrato e expressos em reais não sofrerão reajustes pelo 

período de 12 meses, contados da data de apresentação da proposta. 

 

17.1.1. Transcorridos 12 meses, da data de apresentação da proposta, o valor mensal poderá 

ser reajustado partir do 13º (décimo terceiro) mês, de acordo com a variação do Índice 

de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE, em conformidade com a legislação em 

vigor. 

 

 
18. DA PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA / FINANCEIRA 

 

18.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste procedimento de contratação, 

correrão à conta dos recursos consignados no Centro de Custos: FAUSCS. 

 



 
 
 

13 
 
 
 

19. DA CONTRATAÇÃO 

 

19.1. A contratação decorrente deste procedimento será formalizada mediante assinatura de 

termo de parceria ou por intermédio da retirada do Instrumento equivalente.  

 

19.1.1. Se, por ocasião da formalização do contrato ou da retirada do instrumento equivalente, a 

prova de regularidade para com a Fazenda Federal (através da Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União nos termos 

da Portaria MF 358/2014 – unificada com a Certidão de Regularidade de Débitos relativos 

às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros) e a prova de regularidade para com 

o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através do Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF) ou do documento denominado "Situação de Regularidade do Empregador", 

estiver com os prazos de validade vencidos, o Apoio Administrativo da FAUSCS verificará 

a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo 

a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo 

impossibilidade devidamente justificada. 

 

19.1.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a adjudicatária 

será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a situação de 

regularidade fiscal e trabalhista, mediante a apresentação das certidões respectivas, com 

prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar. 

 

19.2. Quando a adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, nos moldes dos 

subitens anteriores ou, convocada dentro do prazo de validade da proposta, não 

apresentar a situação regular prevista em Ato convocatório, ou se recusar a retirar o 

instrumento equivalente, serão convocadas as demais licitantes na ordem de 

classificação, com vistas à celebração da contratação. 

 

19.2.1. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no site da FAUSCS 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

O presente Ato convocatório, seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) proponente(s) vencedora(s) 
integrarão o termo de contrato, independentemente de transcrição. 
 

20.1. É facultada à FAUSCS, em qualquer fase deste procedimento de contratação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar ou ter sido 

providenciado durante o procedimento de compra. 
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20.2. A FAUSCS poderá revogar o procedimento por razões de interesse público derivado de 

fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta, devendo invalidá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer 

pessoa, mediante ato escrito e fundamentado, sem que caiba direito a qualquer 

indenização. 

 

20.3. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta e a FAUSCS não será, em nenhum caso, responsável por esses custos. 

 

20.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

20.5. O proponente que vier a ser contratado, fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Ato convocatório e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 

 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

da proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata 

compreensão da sua proposta. 

 

20.8. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Ato convocatório e seus Anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, ao Apoio 

Administrativo da FAUSCS, na Rua Alegre, n.º 470 - 8°andar – sala 804 - Santa Paula, 

São Caetano do Sul - SP, 09550-250, ou por meio do documento escaneado e assinado 

enviado para o e-mail: fauscs@fauscs.org.br, até 2 (dois) dias úteis antes da data 

marcada para a apresentação dos envelopes. 

 

20.8.1. A íntegra dos esclarecimentos elaborados a partir dos questionamentos será divulgada 

no site da FAUSCS, sendo de responsabilidade dos interessados acompanhar as 

publicações. 

20.9. Para as demais condições de contratação, observar as disposições constantes do 

ANEXO I – Termo de Referência deste Ato convocatório. 

 

20.10. Prazo para retirada do contrato ou instrumento equivalente será de 05 (cinco) dias úteis. 
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20.11. Após a celebração do termo de parceria ou retirada do instrumento equivalente, os 

envelopes 02 - "Documentos de Habilitação" dos demais proponentes ficarão à 

disposição para retirada, que deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias úteis, sendo 

que ao final deste prazo a FAUSCS poderá se desfazer de tais documentos. 

 

20.12. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes das Leis Federais 

que versem sobre a contratação pública. 

 

20.13. Para dirimir as questões oriundas deste Ato convocatório, não resolvidas na esfera 

administrativa, é competente o Foro da Comarca de São Caetano do Sul, por mais 

privilegiado que outro seja.  

 

20.14. Integram o instrumento convocatório, conforme o caso: 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II        REFERÊNCIAS TÉCNICAS 

ANEXO III       MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO IV MINUTA DE TERMO DE PARCERIA 

  
 

São Caetano do Sul, 05 de maio de 2023. 

 
 

RICARDO EUGÊNIO MARIANI BURDELIS 
Diretor Presidente 
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ANEXO I   

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

SELEÇÃO DE PROJETO COM SOLUÇÕES PARA GOVERNANÇA DIGITAL, ATRAVÉS 

DE PLATAFORMAS COGNITIVAS DE COMUNICAÇÃO VIRTUAL PARA APOIAR A 

FAUSCS NA PROPOSIÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS ESPECÍFICOS 

NESTA ÁREA CONFORME DEMANDA.   

 
 
MODALIDADE: ESPECIAL, conforme manifestação da assessoria jurídica no                        

Processo Administrativo n.º 058/2023. 

 
CRITÉRIODEJULGAMENTO: TÉCNICA. 

 
DATA LIMITE PARA ENTREGA DO PROJETO: 15.05.2023. 
 
 
 

1. ESPECIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Trata o presente de Seleção pública do melhor projeto apresentado por empresa especilizada 

em serviços de tecnologia da informação e comunicação para o planejamento, fornecimento e 

execução, em parceria com a FAUSCS, de soluções de governança digital através de 

plataformas cognitivas de comunicação virtual assistida, captação, estruturação, pesquisa, 

monitoramento e predição de informações e métricas, cujo objetivo final é proporcionar auxílio 

na gestão pública. 

 

 

2. JUSTIFICATIVA DA SELEÇÃO 

 
A FAUSCS almeja ampliar sua atuação na área pública a partir da perspectiva tecnologóca e 

com isso desenvolver  outras potencialidades de oferta e aperfeiçoamento de serviços com 

soluções inteligentes e eficientes. E para tanto busca  apoio  da  área  especializada em  

Tecnologia  da  Informação  e  Comunicação. 

 

A questão da Governança no Setor Público vem sendo discutida, mais intensamente, com a 

nova redação introduzida pelo Decreto Federal nº 10.332/20 e  11.260/22, em que restou 

formalizada a Estratégia de Governo Digital para o período de 2020 a 2023, enumerando  os  

princípios,  objetivos e  iniciativas que  nortearão a transformação do governo por meio do uso 
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de tecnologias digitais, com a promoção da efetividade das políticas e da qualidade dos 

serviços públicos, merecendo destaque o Objetivo, que pretende “promover políticas públicas 

baseadas em dados e evidências e em serviços preditivos e personalizados, com utilização 

de tecnologias emergentes”. 

O setor privado, como é sabido, tem feito vasto uso das tecnologias de inteligência artificial para 

redução de custos operacionais, aumento de receitas e customização expressiva da experiência 

do consumidor, com grande nível de sucesso. As soluções que realizam tais feitos utilizam a 

quantidade massiva de dados coletados através de transações passadas dos indivíduos, 

informações de cadastro, últimos contatos, dentre outros para identificar padrões sutis que levam 

a determinadas decisões tomadas pelos indivíduos, possibilitando reações antecipadas a novos 

cenários de negócio.  

As mesmas iniciativas que levaram a uma verdadeira revolução no setor privado para o 

atendimento ao cliente podem, sem qualquer dúvida, ser aplicadas de modo similar no setor 

público, trazendo melhoria expressiva nos serviços prestados ao cidadão, portanto na melhoria 

de políticas públicas. 

 

A adoção do serviço técnico especializado criará um conjunto de benefícios e funcionalidades 

para alavancar o desempenho dos parceiros na busca de subsídios concretos capazes de 

nortear tomada de decisões com ganhos exponenciais para avaliação e planejamento do 

desenvolvimento de serviços de maneira rápida, segura e alinhada às necessidades, bem como 

oferecendo agilidade e praticidade aos beneficiários através da comunicação virtual. 

 

Os objetivos pretendidos na presente seleção vêm ao encontro das diretrizes de melhores 

práticas em Governança, em sentido amplo, pois almeja o direcionamento das ações para a 

consecução de resultados positivos para a sociedade, promover a simplificação administrativa, 

a modernização contínua da gestão e a integração dos serviços públicos, em especial aqueles 

prestados por meio eletrônico. 

 

3. DA SELEÇÃO DE PROJETO 

O(s) interessado(s) deverá (ão) apresentar projeto que contemple Soluções de Governança 

Digital, desde a fase de planejamento dos serviços até sua efetiva instalação, disponibilizando 

para tanto, licença de software, equipamentos e, em sendo o caso, a quantificação de mão de 

obra especializada. 

 

O projeto também deverá contemplar os serviços continuados de computação cognitiva e 

estruturação de dados, sendo que os requisitos gerais, assim como os  funcionais e não 

funcionais, garantias tecnológicas, SLAs e obrigações,  constam do Anexo II – Referências 

Técnicas. 
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A seleção ocorrerá por classificação, sagrando-se vitorioso o projeto que alcançar  maior 

pontuação. 

 

O critério de seleção, após análise documental, se dará pela pontuação a ser obtida pela 

valoração dos documentos descritos na tabela abaixo: 
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Critério 01: Não apresentou (Pontos:0); Apresentou projeto que atende (Pontos: 20);Apresentou 

projeto que atende e que possui diferenciais para área de Planejamento, fornecimento e 

execução de Governança Digital (Pontos:30). 

 
Critério 02 ao 12 :Não apresentou (Pontos: 0); Apresentou (Pontos: 3,63); 
 
Critério 13: Não apresentou (Pontos:0); Apresentou Software (Pontos:20); Apresentou 

Software Próprio Desenvolvido com equipe interna (Pontos:30). 

 

4. DO EMPATE 

Havendo empate entre propostas, o desempate seguirá o seguinte critério: 

 
1)  Melhor pontuação no Critério de nº 1;  

 

2)  Permanecendo o empate entre as participantes será efetuado sorteio 

 
3)  No caso, de desistência da primeira selecionada, será realizado o chamamento das demais, 

pela ordem de classificação.  

5. DA BANCA JULGADORA 

A análise e seleção de projeto se dará de acordo com os critérios mencionados por meio de 

banca examinadora formada por pelo menos 03 (três) Professores da UNIVERSIDADE 

MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL – USCS a ser designada por ato conjunto do 

Magnífico Reitor da Universidade e o Diretor Presidente da FAUSCS. 

 

6. DA SELECIONADA 

A futura selecionada passará a apoiar  a FAUSCS na formulação de propostas, englobando o 

planejamento, fornecimento e execução dos serviços de governança digital, conforme 

demanda, com fornecimento de licenças próprias a cada uma das contratantes. 
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7. EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

A empresa selecionada firmará termo próprio de parceria / cooperação técnica com a 

FAUSCS, cujo objeto será o apoio no desenvolvimento de propostas comerciais e instalação 

de serviços de governança digital nos termos e soluções apresentadas no projeto selecionado.  

 

Os produtos e serviços previstos no projeto selecionado serão remunerados de acordo com o 

valor de mercado, sendo  fixados  segundo  demandas  próprias e  realidade de  

cada projeto consolidado para apoio na implementação pela FAUSCS. 

 

Para implementação de cada projeto se fara necessário que a selecionada demonstrem a 

manutenção de preços de mercado para os serviços de apoio a Fundação apresentados no 

projeto selecionado. 

 

A selecionada deverá atender integralmente as regras do termo de parceria / cooperação 

técnica, obrigando-se a apoiar a Fundação em todas as soluções previstas no projeto 

selecionado, através de funcionários devidamente treinados e qualificados, atendendo aos 

melhores procedimentos e normas técnicas aplicáveis, seguindo as especificações 

demandadas. 

 

Obriga-se também a selecionada a apresentar toda documentação habilitatória prevista no 

regulamento de compras como condição preliminar para firmar termo de parceria / cooperação, 

bem como para toda e qualquer forma de pagamento pela Fundação.  

8. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

O prazo para o início dos trabalhos será determinado através da autorização prestação dos 

serviços, após formalização de termo aditivo atrelado a cada projeto a ser desenvolvido. 

9. CONFIDENCIALIDADE 

As informações recebidas pela empresa Selecionada não serão objeto de divulgação, devem, 

portanto, serem tratadas em caráter confidencial, sob pena de responsabilização, nos termos 

das implicações mencionadas no Termo de Parceria.  

10. DISPOSIÇÕES GERAIS 

A FAUSCS poderá revogar ou anular este procedimento, no todo quem parte. 

 

A apresentação  da  proposta  implica  plena e  total  aceitação das condições dispostas  

neste termo, documentos oficiais da Fundação (Estatuto Social e Regulamento de Compras), 

ato convocatório, ficando automaticamente prejudicada a proposta que expressamente 

contrarie suas normas. 
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A proposta de Preços, Anexo III – deverá ser preenchida com os valores dos serviços a serem 

prestados, sendo que o valor correspondente a cada um dos profissionais que comporão a 

equipe técnica da PARCEIRA, será informado por Hora, para cálculo da necessidade x 

demanda a ser disponibilizada pela FAUSCS nos projetos específicos. 

 

Poderá a FAUSCS deixar de contratar com a proponente mais bem classificada, se tiver 

conhecimento de fato ou circunstância superveniente que comprometa sua idoneidade 

financeira, capacidade técnica ou administrativa, sem que a esta caiba o direito de indenização 

ou reembolso, seja a que título for. 

 

Todas as comunicações referentes a este certame serão publicadas no site da FAUSCS. 

 

 

 

DR. RICARDO EUGÊNIO MARIANI BURDELIS 

Diretor Presidente 
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ANEXO II  

 REFERÊNCIAS TÉCNICAS 
 

1. GLOSSÁRIO – Siglas e termos 

 

Sigla/Termo Descrição 

ABNT  Associação Brasileira de Normas Técnicas  

Active Directory 

Serviço de diretório no protocolo LDAP que armazena 
informações sobre objetos em rede de computadores e 
disponibiliza essas informações a usuários e 
administradores desta rede. É um software da Microsoft 
utilizado em ambientes Windows para autenticação em 
aplicações e sistemas. 

Análise preditiva 

Variedade de técnicas estatísticas de mineração de 
dados, modelagem preditiva e aprendizado de máquina 
que analisam fatos atuais e históricos para fazer 
previsões sobre eventos futuros ou desconhecidos. 

API REST 
API que se modela aos princípios de projeto do REST ou 
o estilo de arquitetura do Representational State 
Transfer. 

APP ou app 

Aplicação móvel ou aplicativo móvel, é um software 
desenvolvido para ser instalado em um dispositivo 
eletrônico móvel, como um telefone celular, 
smartphone, smartv e tablets. 

Backend 
Código fonte ou estrutura que possibilita a operação do 
sistema. 

Bots 

Diminutivo de robot, também conhecido como Internet 
bot ou web robot, é uma aplicação de software 
concebido para simular ações humanas repetidas vezes 
de maneira padrão, da mesma forma como faria um 
robô. 

Computação Cognitiva 

Termo para designar máquinas que podem interagir e 
pensar como os humanos. Tecnologia que se refere a um 
subconjunto de outras ferramentas capazes de ler, 
argumentar e aprender. Conseguem manipular grandes 
quantidades de informações e avaliá-las de forma 
otimizada, assim como possibilita operar com conteúdo 
não estruturados e, consequentemente, agregar valor 
para a empresa responsável por seu consumo. 
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Data Lake 

Repositório que armazena conjuntos grandes e variados 
de dados brutos em formato nativo. Base de dados 
unificada de estruturas de dados integradas ou 
carregadas para a solução. 

DEBUG 

Também chamado de debugging ou, em português, 
depuração, é o nome dado ao processo de encontrar e 
remover os erros que podem acometer softwares e 
hardwares através da análise de seu código.  

Deep Learning 

Aprendizagem profunda, do inglês Deep Learning - Ramo 
de aprendizado de máquina baseado em um conjunto de 
algoritmos que tentam modelar abstrações de alto nível 
de dados usando um grafo profundo com várias camadas 
de processamento, compostas de várias transformações 
lineares e não lineares. 

Deployment 
Implantação - Fase do ciclo de vida de um software, no 
contexto de um Sistema de Informação, que corresponde 
textualmente à passagem do software para a produção. 

Framework Data Science 

Conjunto de bibliotecas ou componentes que são usados 
para criar uma base na aplicação será construída, através 
de cruzamento das tecnologias de computação e 
programação com estatística, matemática e métodos 
científicos que tem o objetivo de analisar dados 
estruturados e ou dados não-estruturados, a fim de 
processar, analisar e disponibilizar de maneira gráfica e 
compreensível ao olhar humano grandes volumes de 
informações, ou dados, também chamados de ‘’Big 
Data’’, de maneira que facilitem e otimizem a tomada de 
decisão sobre problemas do mundo real. 

IA  Inteligência Artificial 

IG Inteligência de Governo 

Inteligência Artificial 

Inteligência demonstrada por máquinas ao executar 
tarefas complexas associadas a seres inteligentes. O 
principal objetivo dos sistemas de IA, é executar funções 
que, caso um ser humano fosse executar, seriam 
consideradas inteligentes. 

ISO  International Organization for Standardization 

ITI  Instituto Nacional de Tecnologia da Informação 

LDAP 

Light weight Directory Access Protocol - protocolo de 
aplicação aberto, livre de fornecedor e padrão de 
indústria para acessar e manter serviços de informação 
de diretório distribuído sobre uma rede de Protocolo da 
Internet. 
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LGPD 
Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais 

LIME 

Explicações locais interpretáveis independentes de 
modelos - Um dos métodos XAI (Explainable AI) mais 
populares com uma rica API de código aberto, disponível 
em R e Python. Refere-se coletivamente a uma técnica 
ou método que ajuda a explicar o processo de tomada de 
decisão de um determinado modelo de IA. 

Linked Server 
Funcionalidade do SQL Server para estabelecer conexão 
segura entre dois ou mais servidores. Recurso para 
realizar consultas em outros servidores. 

Load balance 

Balanceamento de carga - Técnica utilizada para manter 
a estabilidade de um servidor quando o tráfego ou o 
volume de dados é muito grande. O ponto principal é 
otimizar o tráfego de informações e garantir o 
funcionamento de um sistema para o usuário, 
estabilizando a navegação. 

Low-code 

Plataforma de desenvolvimento que fornece um 
ambiente de desenvolvimento usado para criar software 
de aplicativo por meio de uma interface gráfica de 
usuário. Uma plataforma de baixa codificação pode 
produzir aplicativos totalmente operacionais. 

Machine Learning 

 Aprendizado automático ou a aprendizagem automática 
ou também aprendizado de máquina ou aprendizagem 
de máquina - Subcampo da Engenharia e da ciência da 
computação que evoluiu do estudo de reconhecimento 
de padrões e da teoria do aprendizado computacional 
em inteligência artificial. 

Metadados 

Tipo de informação estruturada, ou seja, cujo significado 
é amplamente conhecido. Dados sobre outros dados. Um 
item de um metadado pode dizer do que se trata aquele 
dado, geralmente uma informação inteligível por um 
computador. Os metadados facilitam o entendimento 
dos relacionamentos e a utilidade das informações dos 
dados. 

Nós de Conhecimento 
Menor unidade interpretada pelo Processamento de 
Linguagem Natural a partir de intenções a serem 
processadas 

PLCC Plataforma de Computação Cognitiva 

PLN Processamento de Linguagem Natural 

QTD Quantidade 

TIC  Tecnologia da Informação e Comunicação 
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Tokens 

Componente léxico - Cadeia de caracteres que tem um 
significado coerente em verdadeira linguagem de 
programação. Exemplos de tokens poderiam ser 
palavras-chave, identificadores, números, sinal, ou um 
operador de vários caracteres. 

UST Unidade de Serviços Técnicos 

WEB 

World Wide Web, também conhecida pela siga WWW, 
pode ser traduzida como "teia mundial". O caminho que 
permite a população usufruir do conteúdo transferido 
pela internet. 

Webservice 

Solução utilizada na integração de sistemas e na 
comunicação entre aplicações diferentes. Possibilita que 
novas aplicações possam interagir com aquelas que já 
existem e que sistemas desenvolvidos em plataformas 
diferentes sejam compatíveis 

 

2. DA FINALIDADE     

 

O presente Termo de Referência visa oferecer subsídios de natureza técnica para balizar a 

apresentação de Projeto que objetive apoiar o planejamento, fornecimento e execução de 

soluções de governança digital, destinados às parcerias/contratações que a FAUSCS possa vir 

a formalizar com entes públicos. 

 

3. DO OBJETO  

Este ANEXO II contém os elementos estruturais para a formulação e apresentação de Projeto 

acerca do tema. O quantitativo será estimado para cada serviço a ser desenvolvido e poderá ser 

alterado, a qualquer tempo, pela FAUSCS, conforme a necessidade e especificações próprias a 

serem demandadas nos Projetos que vierem a ser firmados. 

 
Os serviços serão realizados de forma virtual assistida, em locais e ambientes a serem indicados 

pela FAUSCS. O espaço físico, a infraestrutura elétrica e lógica, o mobiliário e a conectividade à 

internet serão disponibilizados pela contratante dos serviços ou com o apoio da empresa que 

apresentar o Projeto selecionado pela FAUSCS.  

 

 
3.1. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

3.1.1. Contratação de empresa PARCEIRA especializada em Tecnologia da Informação e 

Comunicação (TIC) para o planejamento, fornecimento e execução de soluções de governança 
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digital através de plataformas cognitivas de comunicação virtual assistida, captação, 

estruturação, pesquisa, monitoramento e predição de informações e métricas, voltados ao auxílio 

da gestão administrativa através de inteligência digital efetiva, englobando inclusive serviços de 

implantação, tratamento e integração de dados, suporte, operação assistida e serviços técnicos.  

 

3.1.2. A PARCEIRA deverá estar capacitada a prestar serviços continuados em computação 

cognitiva e estruturação de dados, conforme especificações técnicas, serviços, requisitos 

funcionais e requisitos não funcionais abaixo detalhados, contemplando o Fornecimento de 

Solução de Computação Cognitiva (incluindo Machine Learning e PLN) composta por: 

 

3.1.2.1. Comunicação Virtual Cognitiva: Comunicação digital de serviços e informações 

através do uso de Inteligência Artificial disponibilizando um Canal de coleta de informações 

de baixa dispersão e contato efetivo; 

3.1.2.2. Análise de conteúdo: Captação, estruturação, interpretação e análise cognitiva, 

transformação e integração de dados e comunicação virtual assistida, ou de informações 

correlatas a este, para incorporação da base de conhecimento estruturada junto da solução 

de comunicação digital, fomentando e retroalimentando a inteligência de reconhecimento e 

tratamento de dados; 

3.1.2.3. Análise Preditiva de indicadores: Identificação, padronização, reconhecimento, 

modernização e predição de indicadores das atividades, com uso de Inteligência Artificial; 

3.1.2.4. Implantação: Implantação, instalação, estruturação e IA (instrumentalização e 

curadoria); 

3.1.2.5.  Estruturação e Gerenciamento de integrações: Implementação base de serviços 

web de integração e captura de dados para embasamento da solução proposta; 

3.1.2.6. Sustentação, Operação Assistida e Serviços Técnicos Especializados: 

Sustentação da solução, implementação e manutenção evolutiva de casos de uso e serviços 

contemplando suporte técnico, curadoria evolutiva, manutenção, serviços técnicos 

especializados, reciclagem de treinamento e transferência de conhecimento. 

3.1.3. Quaisquer equipamentos e/ou componentes (hardware e software) ou conexões 

(circuito de dados) necessários à entrega do serviço para o pleno funcionamento da solução, 

mesmo que não solicitados explicitamente, deverão ser incluídos no fornecimento. 

 

3.2. DOS REQUISITOS GERAIS  

3.2.1. Os produtos e soluções ofertadas deverão fazer uso de computação cognitiva (Inteligência 

Artificial, Machine Learning e/ou PLN) para garantia da entrega de valor esperada em suas 

funcionalidades. 
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3.2.2. Entende-se por disponibilização da Plataforma Cognitiva a liberação de todos os 

componentes de hardware, software e conexões necessárias para o acesso às funcionalidades 

de computação cognitiva. 

3.2.3. A disponibilização consistirá em liberação de acesso às funcionalidades cognitivas 

contratadas fornecendo login, senha e demais recursos necessários para a conexão com a 

solução. 

3.2.4. A solução deverá estar disponível através de serviço, para utilização conforme 

especificações abaixo descritas: 

3.2.4.1. A parceira deverá disponibilizar a solução tecnológica funcional contemplando licença 

de uso permanente, por instituição, sem limite de usuários e que possa ser instalada em 

nuvem ou on-premise, no ambiente da CONTRATANTE, dos produtos abaixo descritos: 

3.2.4.1.1. Comunicação Virtual Cognitiva: Solução de atendimento de serviços e 

informações através de IA, conforme características descritas neste documento; 

3.2.4.1.2. Análise de conteúdo: Solução cognitiva de captação, interpretação, estruturação, 

análise e transformação de dados bem como geração de base de dados unificada e 

enriquecida, conforme características descritas neste documento. 

3.2.4.2. Para cada contratação a ser formalizada pela FAUSCS, tendo por objeto a prestação 

de serviços de Governança Digital, será efetivada a cessão de uso da licença, de forma 

individual, mediante remuneração a ser valorada à época, sendo que a propriedade intelectual 

da solução pertence única e exclusivamente à empresa PARCEIRA. 

3.2.4.3. Os produtos deverão ser entregues conforme especificações abaixo descritas e 

totalmente compatíveis e aplicáveis aos serviços neste termo descritos. 

 

3.3. REQUISITOS NÃO FUNCIONAIS 

3.3.1. Deverão os recursos tecnológicos fornecidos bloquear exploração de falhas de segurança 

tais como SQL Injection e Cross Site Scripting (XSS) e possuir documentação destinada aos 

usuários finais (manuais) escrita em português brasileiro disponíveis em formato eletrônico. 

3.3.2. Busca fonética no padrão linguístico português brasileiro que possibilite à CONTRATANTE 

o reconhecimento inequívoco dos conteúdos. 

 



 
 
 

28 
 
 
 

3.3.3. A Comunicação Virtual também deverá permitir o atendimento de informações e serviços 

de interação por inteligência artificial inclusive através de e-mail, mantendo todas as 

características de funcionamento que não sejam específicas ao meio onde ela está sendo 

executada. 

3.3.4. As soluções ofertadas pela PARCEIRA deverão ser disponibilizadas, de forma individual 

e sem limite de usuários, onde todas as informações deverão ser atualizadas em tempo real, no 

momento de sua publicação, inserção no cadastro base ou solução coletora, ainda que sejam 

soluções distintas objetivadas para seus fins específicos. 

3.3.5. A solução deve permitir a escalabilidade horizontal de hardware, permitindo a configuração 

de cluster e uso de “load balance” entre equipamentos servidores, sem que haja a necessidade 

de contratação de software de terceiros e alteração do código da aplicação por parte do operador 

ou desenvolvedor. 

3.4. REQUISITOS FUNCIONAIS  

3.4.1.GERAIS: deverão permitir controle administrativo, e ainda os seguintes requisitos mínimos: 

3.4.1.1. Disponibilizar dispositivo eletrônico que possibilite a realização de todas as 

configurações, parametrizações e manutenções de cadastros necessários ao perfeito 

funcionamento do sistema, permitindo o estabelecimento de regras pré-definidas de 

funcionamento e de acesso. 

3.4.1.2. Permitir a aplicação de regras de permissão/restrição de acesso, registro histórico e 

armazenamento dos dados, possibilitando consultas e auditoria de todas as ações efetuadas 

através da operacionalização do sistema. 

3.4.1.3. Permitir o cadastramento de usuários “Administradores” que deverão acessar sem 

restrições todos os produtos e ou soluções ofertadas, bem como cadastrar os demais usuários 

e efetuar todas as ações que serão necessárias para a verificação de conformidade do objeto. 

3.4.1.4. Permitir o cadastramento de usuários em geral que terão acesso ao sistema, onde 

deverá haver a possibilidade da aplicação de regras de permissão/restrição de acesso de 

forma individual, para garantir a segurança nos acessos efetuados, a integridade e sigilo das 

informações; 

3.4.1.5. Todos os acessos ao sistema deverão ocorrer através dos dispositivos de controle de 

segurança onde todos os acessos às telas do sistema deverão ser registrados e 

armazenados, incluindo identificação do usuário, data/horário entrada, data/horário saída, 

gerando um histórico de acessos e proporcionando a possibilidade de consultas aos acessos 

realizados pelos usuários. 
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3.4.1.6. Além do histórico de operações o sistema deverá armazenar e disponibilizar, através 

de consultas, os registros de possíveis erros ocorridos no sistema. 

3.4.1.7. As rotinas web devem suportar transporte de dados seguro via protocolo HTTPS. 

3.4.1.8. Deve realizar o processamento analítico on-line (OLAP — Online Analytical 

Processing). 

3.4.1.9. A interação entre os ambientes internos e externos acessados pela solução deve 

permitir a utilização de certificados digitais para autenticação SSL mútua das instâncias de 

integração. 

3.4.1.10. A solução gestora deve permitir integração com provedores de autenticação Active 

Directory e LDAP possibilitando aplicação de regras de segurança, usuários, papéis, 

permissões e privilégios. 

3.4.1.11. Quando a interação entre usuário e solução for executada através de navegadores 

web, deverá ser compatível e executada nas versões mais atuais e estáveis dos seguintes 

navegadores: Internet Explorer, Firefox, Safari e Google Chrome; 

3.4.1.12. A PARCEIRA deve operar a solução de governança digital em conformidade com as 

normas NBR ISO/IEC 27001 e se responsabilizar por qualquer falha em termos de segurança 

e demais consequências previstas na legislação de regência sobre tratamento de dados. 

3.4.2. COMUNICAÇÃO VIRTUAL COGNITIVA 

3.4.2.1. Deverá ser capaz de receber parametrização de inúmeros assuntos distintos, sem 

nenhum relacionamento entre si, possibilitando conduzir a conversa entre eles, entender e 

interpretar termos que tenha variada relevância em assuntos diferentes sem mudar o foco ou 

intenção da conversa. 

3.4.2.2. Disponibilizará um canal de contato para esclarecimento e captura de informação 

vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana, sem interrupção de serviços e com 

habilidade de resposta imediata independentemente do horário que for solicitado. 

3.4.2.3. Garantir a interoperabilidade e inteligência dos canais de atendimento, a solução de 

comunicação digital deve ter capacidade de analisar documentos de pequeno porte em tempo 

real, obtendo dados de arquivos tipo PDF e imagens, de forma que possa obter mais 

informações ou até mesmo validar alguma informação associada ao serviço desejado ou 

prestado, e integrando a resposta dessa análise através das conversas estabelecidas com o 

usuário, integrando os recursos de Análise de Conteúdo. 
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3.4.2.4. A solução deve, para os casos em que o usuário da solução esteja identificado, 

permitir a mudança de canais de pesquisa e atendimento via e-mail e manter o contexto a fim 

de evitar que o contatado inicie toda sua conversa novamente. Todos os dados passados pelo 

contatado devem ser guardados e utilizados caso necessário para este fim, atendendo os 

critérios de segurança da informação previstos na LGPD e ISO 27701. 

3.4.2.5. Os canais de comunicação previstos para a solução acima citados devem funcionar 

através de meio de comunicação internet, dentro da experiência de utilização via web, onde 

todas as interações são tratadas como online com respostas imediatas. As respostas ou 

tratativas não imediatas são célebres para conversação identificada, ou seja, por padrão uma 

conversa por e-mail que poderá ser interrompida com longos espaços para interação, e não 

perderão sua continuidade pois identificam quem é o usuário, desde que este autorize tal 

identificação no momento de uso do dispositivo e canal de comunicação. Conversas 

conduzidas por chat web, também poderão ter intervalos em sua dinâmica, e caso os usuários 

se identifiquem, eles poderão retomar sua conversa a partir da última interação. 

3.4.2.6. Deverá ter a capacidade de estabelecer contato, com autorização prévia do 

contatado, concedendo informações pertinentes ao perfil do participante ou a assuntos de seu 

interesse de maneira que estimulará a aproximação e uso do contatado. 

3.4.2.7. Deverá armazenar o resultado das interações com os contatados, associando o 

resultado e pesquisa de satisfação ao assunto central que gerou o contato, possibilitando uma 

gestão efetiva e evolutiva de ações de melhoria de qualidade no atendimento. 

3.4.2.8. Disponibilizará interface para atendimento humano que representará a 

CONTRATANTE, via e-mail que interagirá diretamente com o contatado, independentemente 

do canal que utilizar, possibilitando a transferência do atendimento para uma pessoa 

designada, em casos de detecção de assuntos ou temas sensíveis ou outros gatilhos que 

definirem a interação personalizada. 

3.4.2.9. Deverá gerar lista de call-back humano possibilitando que temas sensíveis ou de alta 

criticidade sejam direcionados por histórico para que uma pessoa designada para a 

comunicação personalizada, possa efetuar contato e esclarecer ou resolver a questão que 

gerou o contato. Essa lista pode ser o resultado direto da percepção da conversa com o 

contatado ou pode ser gerada por estudos de contextos, necessidades ou problemas, que por 

se tratar de assunto sensível, terá seu contato ativo feito por um humano. 

3.4.2.10. Consumirá dados estruturados para executar contato ativo, dados estes que 

poderão ser consumidos diretamente de bases de dados estruturadas, ou gerados pelo 

processo conjugado de identificação, análise, consolidação e integração com bases de dados 

estruturadas, conforme solução de análise de conteúdo, parte integrante deste objeto. 
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3.4.2.11. Direcionará o contatado a um contexto específico de tratamento de um assunto ou 

informação a ser passada para ele, possibilitando a execução da pesquisa com relação ao 

assunto abordado de imediato. 

3.4.2.12. Contribuirá ativamente com a coleta de dados não estruturados, provenientes da 

conversação com o contatado, alimentando e incrementando o acervo de dados não 

estruturados contido no Data Lake (dados não estruturados que poderão ser disponibilizados 

para análise semântica e de contexto, em consonância com a linha do tempo de pesquisa 

solicitada pelo CONTRATANTE), conforme solução de análise de conteúdo. 

3.4.2.13. Gerará registro estruturado de conversa, via comunicação virtual, associado a 

contextos e assuntos de interesse, disponibilizados em formato de dados estruturados e em 

banco de dados, podendo estes resultados de pesquisa terem sido gerado por ação direta da 

área de comunicação da CONTRATANTE, e por consequência, possibilitará efetiva medição 

de adesão, esclarecimento de dúvidas, alcance e abrangência das ações de gestão junto ao 

contatado. 

3.4.2.14. Deverá possuir abordagem de inteligência cognitiva com os seguintes requisitos 

mínimos: 

3.4.2.14.1. Rotina para reconhecimento e interpretação de textos de conversa; 

3.4.2.14.2. Mecanismo de conversão de texto para voz; 

3.4.2.14.3. Ser capaz de tratar gírias, neologias, expressões regionais, palavras similares 

e afins, com o objetivo de entender a real intenção do usuário ao efetuar uma pergunta ou 

afirmação; 

3.4.2.14.4. Rotina de captação e classificação de textos e arquivos textuais para 

composição da base de conhecimento de atendimento e Data Lake; 

3.4.2.14.5. Possibilitar integração local com base de dados legados ou sites restritos, 

autorizados pela CONTRATANTE, para captura de informações específicas dos serviços 

de atendimento escolhidos ou de outra informação disponibilizada pela área de negócio 

que gerem especificidades de atendimento e informação; 

3.4.2.14.6. Permitir integração com os sistemas legados onde a comunicação virtual deverá 

estar disponível, para acessar estes no intuito de garantir a comunicação completa, através 

de acesso “backend” por meio de API ou Webservice; 
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3.4.2.14.7. Deverá solicitar, através de linguagem textual, as informações necessárias para 

a correta identificação básica do contatado: CPF, CNPJ, Nome Completo, entre outras 

informações do cadastro necessárias para a comunicação; 

3.4.2.14.8. Deve realizar o Processamento de Linguagem Natural, com possibilidade de 

interação por e-mail, a critério da CONTRATANTE para cada serviço, em português 

brasileiro; 

3.4.2.14.9. O Processamento de Linguagem Natural não deve se limitar a busca de 

resultados a partir exclusivamente do uso de "palavra-chave"; 

3.4.2.14.10. Todas as transações da solução de gestão de comunicação virtual registradas 

em log devem conter, no mínimo: timestamp e descrição do assunto; 

3.4.2.14.11. Deverá permitir o acompanhamento em tempo real das interações executadas, 

de forma independente, por Rotina ou em conjunto, quando da construção de uma solução 

de Conversação por Comunicação Virtual Inteligente, permitindo, por exemplo, a tomada 

de decisão para correção de percurso ou gestão de crises ou inclusão de novas áreas de 

conhecimento, caso necessário; 

3.4.2.14.12. Deverá ser capaz de interpretar as intenções dos contatados e retornar 

respostas específicas que auxiliem a captura de informações desejadas; 

3.4.2.14.13. Deverá ser passível de configuração daquilo que não será respondido e/ou 

daquilo que não será interpretado e/ou daquilo que não será tratado; 

 
3.4.2.14.14. Deverá ser capaz de estabelecer relações entre assuntos, a partir dos Nós de 
Conhecimento durante o atendimento, bem como estabelecer relação dos próprios Nós de 
Conhecimento, caso existam, em todas as situações sem perder a coerência das 
respostas, a coerência de contexto, mesmo com aumento da base de conhecimento. 
Entende-se por Nó de Conhecimento, a menor unidade interpretada pelo Processamento 
de Linguagem Natural a partir de intenções a serem processadas; 

3.4.2.14.15. Deverá ser capaz de efetuar perguntas e esclarecimentos aos contatados para 

entendimento da real intenção do diálogo; 

3.4.2.14.16. Deverá ser capaz de correlacionar perguntas e respostas feitas durante a 

conversa para assegurar a continuidade da compreensão e da intenção do contatado; 
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3.4.2.14.17. Deverá ser capaz de adotar recursos de auto navegação, possibilitando 

direcionar o contatado para determinada página web ou área de conteúdo relacionada à 

pesquisa; 

3.4.2.14.18. Deverá reconhecer a página do site ou local virtual do canal no qual o usuário 

está interagindo com a solução de forma a obter maior precisão na comunicação e 

adequação das respostas para estes canais; 

3.4.2.14.19. Deverá assimilar e manter o contexto quando em conversação, inclusive com 

variações na disposição dos termos integrantes de uma oração ou de uma frase ou de um 

período; 

3.4.2.14.20. A mesma sessão de rotina cognitiva pode conter múltiplos Nós de 

Conhecimento (NC) bem como conter múltiplas requisições de rotinas. Entende-se por Nó 

de Conhecimento, a menor unidade interpretada pelo Processamento de Linguagem 

Natural a partir de intenções a serem processadas; 

3.4.2.14.21. A solução de gestão de comunicação virtual, no Processamento de Linguagem 

Natural bem como na indexação de linguagem natural, deve ser passível de aceitar 

incorporação de estruturas de gramática de apoio; 

3.4.2.14.22. Deverá utilizar recursos analíticos, possibilitando avaliar o desempenho da 

solução durante as sessões de rotina cognitiva; 

3.4.2.14.23. Deve permitir a criação de divulgações baseadas em trechos de conversação, 

uma vez que o termo for buscado ou citado, resultados específicos podem ser exibidos 

(Avisos e Informativos por texto, imagens ou vídeos); 

3.4.2.14.24. O mesmo Nó de Conhecimento (NC) poderá apresentar variações na forma 

de se perguntar sobre determinando assunto. Serão consideradas como respostas únicas 

inclusive variações personalizadas, customizadas na própria resposta; 

3.4.2.14.25. O Processamento de Linguagem Natural de conversas deverá considerar que 

as formas canônicas de intenção da pergunta podem fazer referência ao mesmo Nó de 

Conhecimento; 

 
3.4.2.14.26. Deve possuir a capacidade de procurar e apresentar para o contatado, 

documentos que estejam correlacionados contextualmente com algum resultado 

selecionado, por intermédio de API, ou seja, a partir da seleção de algum resultado de 

pesquisa que pode ser um documento de Word ou uma página web, deve, 

automaticamente, obter o conteúdo desse resultado e pesquisar em seu índice outros 
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conteúdos que contextualmente sejam próximos sem importar seu tipo ou formato 

(Correlação de documentos); 

 

3.4.2.14.27. Deve possuir a capacidade de gerar e armazenar as preferências e pesquisas 

feitas. A solução de gestão de comunicação virtual também deve possuir a capacidade de 

sugerir conteúdo e resultados de pesquisa conforme preferências ou histórico de pesquisas 

realizadas por um usuário (Perfis individuais de pesquisa); 

3.4.2.14.28. Deverá ser capaz de permitir o uso e recuperar informações de determinado 

usuário, históricos de relacionamento, de atendimentos e credenciais de acesso, de forma 

a proporcionar um atendimento personalizado, continuado e individual; 

3.4.2.14.29. Durante a comunicação deverá proativamente identificar a necessidade 

oferecendo auxílio ou esclarecimento de dúvidas durante a interação com a Comunicação 

Virtual Inteligente, seguindo regras de negócio a serem definidas pela CONTRATANTE; 

3.4.2.14.30. Deve fornecer um sistema de feedback do contatado (pesquisa de satisfação) 

para treinamento supervisionado e gerenciamento da qualidade do atendimento; 

3.4.2.14.31. Deve ser capaz de identificar quando um determinado questionário deve ser 

redirecionado para o atendimento humano; 

3.4.2.14.32. Para permitir o cumprimento adequado das atividades de versionamentos 

corretivos e evolutivos deve disponibilizar as ferramentas necessárias nos ambientes de 

desenvolvimento, teste e homologação; 

3.4.2.14.33. Todos os registros de horas devem estar sincronizados com a hora oficial do 

Brasil;  

3.4.2.14.34. As interfaces de comunicação dos ambientes remotos com a CONTRATANTE 

devem implementar métodos criptográficos para garantia da confidencialidade e da 

autenticidade da comunicação; 

3.4.2.14.35. Deverá interpretar a "intenção" da mensagem, quando contatados enviarem 

frases prolixas ou indiretas; 

3.4.2.14.36. Deverá ser capaz de associar as mesmas respostas a diferentes formas de 

perguntas, considerando regionalismos, especificidades gramaticais, gírias, por meio de 

cadastramento parcial de variações de frases e treinamento de Algoritmos de 

Aprendizagem de Máquina para viabilizar a classificação de perguntas e respostas; 
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3.4.2.14.37. Deverá permitir que o contatado avalie a pesquisa utilizada, interação na 

conversa, respondendo a um questionário enviado por e-mail; 

3.4.2.14.38. Deverá utilizar recursos analíticos, possibilitando emitir relatórios estatísticos 

de acesso podendo ser por site, por Nó de Conhecimento, por período; 

3.4.2.14.39. Deverá utilizar recursos analíticos, possibilitando a realização de auditoria de 

utilização da solução e a rastreabilidade de dados integrados durante as sessões de rotina 

cognitiva. 

3.4.2.15. Entende-se como uma sessão de Rotina cognitiva bem-sucedida se estiver em 

conformidade a todos os itens a seguir, não se resumindo a estes: 

3.4.2.15.1. Pelo menos uma das respostas tenha relação e esteja em conformidade a um 

Nó de Conhecimento em conformidade com os objetivos da CONTRATANTE. Entende-se 

por Nó de Conhecimento, a menor unidade interpretada pelo Processamento de 

Linguagem Natural a partir de intenções a serem processadas; 

3.4.2.15.2.A relação de respostas ou respostas ao nó de conhecimento deve ser assertiva, 

correta e inteligível; 

3.4.2.16. A relação de respostas deve ser composta inclusive por assuntos que não sejam 

tratados pela CONTRATANTE, diferentes do negócio da CONTRATANTE ou parametrizados 

para não serem respondidos. 

3.4.2.17. Deverá permitir a extração e migração dos nós de conhecimento e tokens aplicados 

para injeção deste em outros meios necessários para a disseminação do mesmo ou 

reaproveitamento. 

3.4.2.18. Deverão ser entregues pela PARCEIRA os seguintes artefatos relacionados à 

construção e utilização do gerenciador de comunicação virtual, conforme solicitado pela 

CONTRATANTE: 

3.4.2.18.1. Diagramas da Arquitetura da Solução; 

3.4.2.18.2. Fluxos dos Diálogos Principais desenvolvidos pelos Bots "Fluxos Guiados”; 

3.4.2.18.3. Arquivos dos Dicionários, Entidades e Intenções como um glossário; 

3.4.2.18.4. Documento com Relatório Completo de todas as Telas dos Sistemas e dos 

Dados. 
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3.4.2.18.5. Manual de uso. 

 

3.4.3. ANÁLISE DE CONTEÚDO - ESTRUTURA UNIFICADA DE CAPTAÇÃO, 

INTERPRETAÇÃO, TRATAMENTO E ARMAZENAMENTO DADOS. 

 
 
3.4.3.1. Fornecerá, mediante proposta comercial à época, licença de uso permanente, por 

instituição e sem limite de usuários, para solução que disponibilize a navegação e manutenção 

dos dados públicos e /ou privados e proprietários, sejam eles carregados manualmente na 

aplicação, captados ou minerados para fomentar os indicadores e serviços deste objeto, 

advindos de publicações nas mídias digitais, portais abertos (Exemplo: SUS, MEC, etc.), 

processos administrativos e jurídicos e das diversas bases de dados disponibilizadas pela 

CONTRATANTE, de dados estruturados ou não estruturados, bem como que realize o “Content 

Analytics”, a transformação de dados não estruturados (padronização, interpretação, 

categorização e estruturação), o saneamento e a consolidação das informações em única 

estrutura de dados, eliminando as duplicidades dos dados similares e fornecendo pesquisa em 

forma de visão estruturada em diversos níveis de detalhamento para cada tipo ou agrupamento 

dos eventos, indicadores, tokens, entre outros formatadores de pesquisa através de Machine 

Learning e PLN para interpretação e tratamento de dados. 

3.4.3.2. A solução de análise de conteúdo deverá conter funcionalidades especificas que 

possibilite a carga ou captação de dados estruturados, e não estruturados, de formação de 

estrutura de dados unificada (Data Lake) para embasar as funcionalidades de pesquisa e análise 

por computação cognitiva destes para consolidação de casos de uso. 

3.4.3.3. Possibilitar a configuração para captação de dados e citações de interesse para o 

negócio em sites e aplicativos de relacionamento, minimamente para Facebook, Instagram, 

LinkedIn, Twitter e sites indicados pela CONTRATANTE. 

3.4.3.4. Deverá ser disponibilizada conectividade para recurso e interface com funcionalidades 

que possibilitem a captação/coleta, análise de conteúdo, mineração e exploração em 3 camadas 

de dados publicados pelas mídias digitais essenciais tais como: Jornais Digitais, Twitter, 

Youtube, Wikipédia, Reclame aqui, entre outras desejáveis, a exemplo, Facebook e Instagram. 

A Captura de informações advindas de mídias sociais e sites será realizada apenas em 

ambientes abertos e disponíveis ao público ou de domínio da CONTRATANTE, sendo restrito à 

parte integrante da licença permanente apenas os registros/informações capturadas as quais 

serão de propriedade e domínio exclusivo da CONTRATANTE, e que não dependa de outras 

funções executar suas atividades plenamente. 
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3.4.3.5. A solução de captação aplicada deverá possuir recursos de computação linguística e 

análise de dados não estruturados existentes para a língua portuguesa provendo a correta e 

efetiva interpretação e análise de conteúdo publicado e captado, incluindo métodos e melhores 

práticas de Inteligência Artificial (AI): 

3.4.3.5.1. Processamento de linguagem natural (PLN); 

3.4.3.5.2. Aprendizado de máquina (Machine / Deep Learning); 

3.4.3.5.3. Mineração de dados (Data Mining); 

3.4.3.5.4. Tokenização (operação utilizada pelo mecanismo Analítico de Texto para 

conduzir a análise morfológica), análise léxica e análise semântica de conteúdo não 

estruturado. 

3.4.3.6. Deve realizar o processamento de dados e textos estruturados e não estruturados, 

para identificação e análise de padrões. 

3.4.3.7. A solução deverá estar disponível para utilização conforme especificações aqui 

descritas e possuir abordagem de inteligência cognitiva. 

3.4.3.8. Rotina para reconhecimento e interpretação de textos. 

3.4.3.9. Rotina para pesquisa na WEB; 

3.4.3.10. Ser capaz de tratar gírias, neologias, expressões regionais, palavras similares e 

afins, com o objetivo de entender a real intenção do autor. 

3.4.3.11. Rotina de captação e interpretação de textos para composição da base de 

conhecimento. 

3.4.3.12. Capacidade de integração com base de dados proprietária da CONTRATANTE para 

captura de informações específicas do serviço público. 

3.4.3.13. Estar disponível em português. 

3.4.3.14. Deve realizar o Processamento de Linguagem Natural, com possibilidade de 

interpretação em português. 

3.4.3.15. O processamento de linguagem natural não deve se limitar a busca de resultados a 

partir exclusivamente do uso de "palavra-chave". 
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3.4.3.16. Deve realizar o processamento de dados coletados, com possibilidade de tratamento 

de diálogo e desambiguação.     

3.4.3.17. A gerenciadora deve organizar, ordenar e pesquisar os dados por data: Permitir que 

os resultados sejam apresentados em ordem cronológica (configurável na pesquisa 

avançada, sendo que por padrão apresentar em ordem descendente) em linha de tempo para 

que possa ser possível fazer análises das fontes de informações e suas correlações ao longo 

do tempo. 

3.4.3.18. Deve permitir modelar, construir, treinar, avaliar e validar protótipos de Computação 

Cognitiva e possuir repositório para o armazenamento de componentes e bases de 

conhecimento criadas e utilizadas pela CONTRATANTE, além de ferramentas para sua 

gestão. 

3.4.3.19. A gerenciadora deve possuir a capacidade de gerar automaticamente metadados e 
classificação dos documentos já indexados. Essas informações podem estar presentes 
explicitamente nos documentos ou serem geradas a partir de outras informações (Extração 
automática de metadados e classificações). 

3.4.3.20. A gerenciadora deve possuir a capacidade de agrupar os resultados a partir de 

metadados ou etiquetas existentes nos documentos. Os filtros paramétricos deverão 

apresentar a quantidade de resultados que possuem e deverá atualizar automaticamente a 

cada nova seleção de um filtro (Filtros paramétricos). 

3.4.3.21. Deve possibilitar nativamente a definição de taxonomias e categorias para 

organização das informações. 

3.4.3.22. Deve possibilitar, nativamente, a capacidade de gerar automaticamente 

agrupamentos de dados e documentos que possuam proximidade em seus conteúdos. Esse 

agrupamento pode ser feito em algum repositório específico ou em um conjunto de resultados 

de uma pesquisa, sendo estes agrupamentos supervisionados e não supervisionados 

(Agrupamento automático); 

3.4.3.23. Deve possibilitar, nativamente, a preparação de dados não estruturados e conversão 

dos mesmos em estruturados. 

3.4.3.24. Deverá disponibilizar por meio de Rotinas e serviços, funcionalidades de tecnologias 

relacionadas ao Processamento de Computação Cognitiva, Inteligência Artificial (IA), 

Estrutura Semântica (ES), Framework Data Science (FDS), possibilitando a integração entre 

estes distintos componentes. 
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3.4.3.25. Rotina de captação e classificação de textos e arquivos textuais para composição 

da base de conhecimento de atendimento e Data Lake. 

3.4.3.26. Deve permitir indexar, consultar e processar textos, documentos (incluindo imagens) 

e páginas web. 

3.4.3.27. Deve permitir fazer a análise de dados não estruturados, semiestruturados e 

estruturados. 

3.4.3.28. Deve permitir a indexação de conteúdo e metadados. 

 
3.4.3.29. Deve possuir a capacidade de procurar e apresentar para o usuário documentos que 
estejam correlacionados contextualmente com algum resultado selecionado. Ou seja, a partir 
da seleção de algum resultado de pesquisa que pode ser um documento de Word ou uma 
página web, deve, automaticamente, obter o conteúdo desse resultado e pesquisar em seu 
índice outros conteúdos que contextualmente sejam próximos sem importar seu tipo ou 
formato (Correlação de documentos). 

3.4.3.30. A solução deverá permitir sua configuração e calibragem para análise de 

desempenho de publicações, como alcance, penetração, performance e engajamento. 

3.4.3.31. A solução deverá possuir solução de captação de dados com os seguintes requisitos 

mínimos: 

3.4.3.31.1. Possibilitar a carga manual de dados através da importação de arquivos para a 

solução; 

3.4.3.31.2. A solução de captação de dados deve ser compatível com os browsers mais 

utilizados no mercado com Chrome e/ou outros; 

3.4.3.31.3. A solução de captação de dados deve possibilitar que toda sua regra de 

navegação e experiência deva ser pré-programada junto aos sistemas que serão alvo da 

navegação de captação de dados; 

3.4.3.31.4. A solução deverá ter suporte de atuação para leitura e coleta de dados em toda 

e qualquer linguagem de programação que tenha originado a interface Web como HTML5, 

Java, Angular, React, JavaScript, entre outras; 

3.4.3.31.5. A criação de cenários de navegação deve conter máxima flexibilidade para 

simular toda a experiência e minúcias que o fator humano pode detectar mediante a 

navegação; 
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3.4.3.31.6. Todas as informações de navegação devem ser declarativas e devem buscar 

máxima informação e transparência no roteiro, num estilo passo a passo; 

3.4.3.31.7. Os passos executados via roteiro devem ser passíveis de DEBUG, a fim de 

observar cada passo sendo utilizado e qual é sua efetiva resposta; 

3.4.3.31.8. Todas as informações inerentes à navegação explícita, como captura de dados, 

input de informações, escolha de opções e outros aspectos, devem ser passíveis de 

DEBUG; 

3.4.3.31.9. A solução de captação de dados deve possibilitar mediante o seu 

processamento a captura de informações existentes em páginas ou aplicações a serem 

navegadas, de forma não intrusiva e com espaçamento de atividades; 

3.4.3.31.10. A solução de captação de dados deve possuir mecanismo de navegação 

simultânea entre páginas, a fim de capturar informações em páginas distintas e utilizar 

essas informações de forma cruzada, simulando a utilização humana de páginas Web; 

3.4.3.31.11. A solução de captação de dados deve conter mecanismo de detecção de 

alteração de estrutura de página e componentes, a fim de detectar imediatamente a 

mudança de páginas de navegação, gerando ação imediata para a normalização da 

navegação; 

3.4.3.31.12. A solução de captação de dados deve possuir mecanismo de armazenamento 

de dados oriundos de sua navegação em memória, para ser disponibilizado posteriormente 

como dado estruturado; 

3.4.3.31.13. A solução deve possibilitar diversas formas de output, como Json, arquivo 

texto, banco de dados, CSV, entre outros; 

3.4.3.31.14. A solução de captação de dados deve possibilitar o seu processamento em 

modalidade batch e modalidade online, a fim de executar atividades longas e repetitivas, 

ou a fim de executar atividades estimuladas via usuário em tempo real; 

3.4.3.31.15. A solução de captação de dados deve ter a capacidade de estabelecer timeout 

de execução de suas atividades e executar atividades de exceção caso o timeout ocorra; 

3.4.3.31.16.  A solução de captação de dados deve ter a capacidade de aguardar o tempo 

de delay de sistemas Web, para a completa renderização de tela, a fim de evitar falha na 

navegação; 
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3.4.3.31.17. A solução de captação de dados deve disponibilizar solução para captura e 

processamento de atividades online, a serem enviadas por diversos meios externos; 

3.4.3.31.18. A solução de captação de dados, deve disponibilizar solução de recolhimento 

de informações inerentes à sua navegação em tempo real, em banco de dados de maneira 

estruturada, a fim de disponibilizar dados para outros mecanismos externos; 

3.4.3.31.19. A solução de captação de dados deve disponibilizar processamento 

simultâneo online, para ocasiões que haja diversos clientes online e simultâneos; 

3.4.3.31.20. A solução de captação de dados deve possuir chaveamento de 

processamento online ou batch, a depender da necessidade do processo a contemplar; 

3.4.3.31.21. A solução de captação de dados deve disponibilizar APIs para a possibilidade 

de processamento online junto a outros sistemas a serem integrados; 

3.4.3.31.22. A solução de captação de dados deve possuir controle de execução 

simultânea de processos e de controle de sequenciamento de atividades, a fim de garantir 

ao mesmo tempo ambiente heterogêneo e compartilhado, bem como segregação de 

atividades; 

3.4.3.31.23. A solução de captação de dados deve conter APIs para leitura de suas 

informações resultantes de navegação definida por criação de cenários, e pela obtenção 

de informações nessas páginas definidas como foco de navegação; 

3.4.3.31.24. Em tempo real, a solução deve disponibilizar sistema de identificação e 

chaveamento de informação no destino de sua navegação, de forma a garantir o perfeito 

entendimento da informação coletadas no ambiente Web e a correta interação do usuário 

na escolha de suas opções; 

3.4.3.31.25. A solução deve estabelecer o tempo máximo de execução de cada cenário 

estabelecido; 

3.4.3.31.26. Ao final de cada processamento ou obtenção de informação online, a solução 

de captação de dados deverá disponibilizar informação estruturada que informe de maneira 

clara o encerramento das atividades de navegação e liberação do estado de 

processamento para a execução da próxima atividade agendada ou em fila; 

3.4.3.31.27. Em tempo real, a solução deve atuar como um agente em modo de espera, 

atento para a entrada de novas atividades e pronto a executá-las; 
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3.4.3.31.28. A solução de captação de dados deve ter a capacidade de isolar a atuação  

de  cada  agente  a fim  de garantir  velocidade, contexto de navegação e reaproveitamento 

de continuidade para o robô ser mais rápido e efetivo em sua navegação. 

3.4.3.32. As manifestações coletadas nas redes sociais, internet e ou mídias digitais 

carregadas devem possibilitar classificações e calibragem do entendimento. Tal classificação 

deve ser realizada através de inteligência artificial para o correto processamento e 

interpretação de linguagem natural, bem como toda calibragem manual deve ser observada 

pela Machine Learning para aprendizado automatizado quanto a correta interpretação de 

publicações recebidas. 

3.4.3.33. As opções de categorização/classificação devem ser parametrizáveis, com 

aplicação e distribuição em tempo real. 

3.4.3.34. A ferramenta deve enfileirar as citações para tratamento por categorias colocando a 

citação sem tratamento capturada há mais tempo para ser tratada primeiro. 

3.4.3.35. A ferramenta deve trazer a citação que precisa ser tratada e o histórico de todas as 

citações daquele interlocutor (usuário da rede social ou site) indicando a rede de origem da 

citação. 

3.4.3.36. As categorias de classificação das demandas devem ser parametrizáveis. 

3.4.3.37. A ferramenta deve possuir a funcionalidade de ter o resultado dessas análises 

convertidos em relatórios de visualização rápida e relatórios consolidados exportáveis para 

formatos convencionais. 

3.4.3.38. Permitir a execução de atividades de integralização, consulta e análise de dados 

com paralelismo de processamento, sem gerar interferência em processos existentes e sem 

misturar os dados resultantes de cada pesquisa. 

3.4.3.39. Possibilitar a execução sob demanda de pesquisas específicas, com a indicação 

específica de arquivos, sem agendamento prévio, através do disparo de micros serviços. 

 
3.4.3.40. Disponibilizar resultado de pesquisas e consolidação de dados de forma ativa, 
inserindo ou integralizando seu resultado em outras bases de dados através de transações 
SQL, em banco de dados NO-SQL através de chamada nativa via documentos, ou  em  

sistemas  através de  APIs  desenvolvidas  para  a  integralização consistente e transacional 
de dados aos negócios. 
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3.4.3.41. Possibilitar a investigação de bases de dados de forma autônoma, buscando por 

campos que contenham nomenclatura pré-definida para pesquisa, ou por meio de busca e 

análise de padrões do preenchimento das colunas em registros de tabelas. 

3.4.3.42. Possibilitar a identificação e tokenização semântica de informações por meio de 

padrões ou máscaras de tokens, buscando localizar informações baseadas em um padrão 

prévio e não em valores específicos, tornando a busca ainda mais inteligente e abrangente. 

3.4.3.43. Possuir modelagem de algoritmos e padrões semânticos que possibilite a solução 

identificar e aprender diversos assuntos com base na mesma informação, buscando variadas 

óticas sobre a mesma origem de informação e apresentando resultados diferentes a partir da 

mesma leitura inicial.  

3.4.3.44. Buscar de forma recursiva e contínua o conteúdo existente em estruturas de pastas, 

a fim de identificar mudanças de versão ou conteúdo de arquivos atualizados recentemente, 

e assim garantir a máxima exatidão nas pesquisas com base em informações sempre 

atualizadas.  

3.4.3.45. Disponibilizar metadados constantemente atualizados, garantindo que a solução de 

busca central, termos e assuntos relevantes, esteja sempre atualizada com sua origem, 

estruturada ou não estruturada, e que assim garanta que os passos de mineração e 

consistência de dados de pesquisa não apresentem gaps de conteúdo. 

3.4.3.46. O processamento de informações numéricas, identificadas com label ou colunas, 

gerando processamento matemático, estatístico e ou probabilístico não poderão ser tratados 

nem interpretados na etapa de processamento de linguagem natural. Essa etapa do processo 

se destina a leitura de dados sem rótulos em sua origem, sem caracterização exata da 

informação e poderá receber diversas óticas e interpretações dos dados a partir da 

configuração da pesquisa. 

3.4.3.47.O processamento de dados estruturados, sejam números ou tokens de 

representação, que exigem um formato ou padrão de entrada específico por pesquisa, que 

tenha o objetivo orientativo e não restritivo de agrupar, somar, identificar interpolar ou efetuar 

qualquer operação matemática ou estatística não deverá ser processado na etapa de 

processamento de linguagem natural. 

3.4.3.48. O processamento de informações, a título de geração de conteúdo para postagem 

em portais ou integralização e junção com dados existentes em sistemas legados, data 

Waterhouse, BI, planilhas, entre outros não deverá ser processado nas pesquisas de 

processamento de linguagem natural. 
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3.4.3.49. Todas as transações registradas em log devem conter, no mínimo: timestamp e 

descrição do assunto. 

3.4.3.50. Deverá ser capaz de interpretar as intenções dos usuários, classificar e qualificar 

cada publicação coletada e propor assuntos, dados proprietários e publicações relacionadas, 

se for o caso; 

3.4.3.51. Deverá ser passível de configuração daquilo que não será captado e/ou daquilo que 

não será interpretado e/ou daquilo que não será tratado; 

3.4.3.52. Deverá ser capaz de tratar neologismos, gírias, termos regionais, palavras similares, 

de forma a entender, assimilar a real intenção dos usuários ao efetuarem uma publicação ou 

intenção de pergunta, ou uma busca por determinado conteúdo; 

3.4.3.53. Deverá ser capaz de correlacionar dados coletados e mesclar estes com a base de 

dados proprietária para assegurar a continuidade da compreensão e da intenção do usuário, 

bem como classificar e estruturar os dados coletados de forma coerente e indexada; 

3.4.3.54. Deve permitir a criação de indicadores baseados em trechos de publicação 

coletados, uma vez que o termo for buscado, ações específicas devem ser executadas 

(Avisos, envio de e-mails e agrupamento em lista de alertas). 

3.4.3.55. Deverá considerar que as formas canônicas de intenção da publicação podem fazer 

referência ao mesmo nó de conhecimento. 

3.4.3.56. Deve permitir fazer a análise de dados não estruturados, semiestruturados e 

estruturados. 

3.4.3.57. Deve permitir a indexação de conteúdo e metadados. 

3.4.3.58. Deverá ser capaz de associar diferentes formas de publicações, considerando 

regionalismos, especificidades gramaticais, gírias, por meio de cadastramento parcial de 

variações de frases e treinamento de algoritmos de aprendizagem de máquina, para viabilizar 

a classificação de perguntas e respostas; 

3.4.3.59. Deverá permitir pesquisa de termos mais citados ou repetidos na coleta que podem 

incluir algumas derivações fonéticas deles. 

3.4.3.60. Quando solicitado deve apresentar automaticamente como resultado de uma 

pesquisa, outros termos ou publicações relacionadas com a pesquisa original (correlação de 

dados); 
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3.4.3.61. Deve organizar e ordenar os dados por relevância: Permitir que os resultados sejam 

ordenados por conceitos mais relevantes definidos automaticamente pelo sistema de acordo 

com a pesquisa realizada; 

3.4.3.62. Deve organizar e ordenar os dados por data: Permitir que os resultados sejam 

apresentados em ordem cronológica (configurável na pesquisa avançada, sendo que por 

padrão apresentar em ordem descendente) em linha de tempo para que possa ser possível 

fazer análises das fontes de informações e suas correlações ao longo do tempo; 

3.4.3.63. Deve possuir a capacidade de gerar automaticamente metadados e etiquetas dos 

documentos já indexados. Essas informações podem estar presentes explicitamente nos 

documentos ou serem geradas a partir de outras informações (Extração automática de 

metadados e etiquetas). 

3.4.3.64. Deve possuir a capacidade de agrupar os resultados a partir de metadados ou 

etiquetas existentes nas coletas já classificadas. Os filtros paramétricos deverão apresentar a 

quantidade de resultados que possuem e deverá atualizar automaticamente a cada nova 

seleção de um filtro. 

3.4.3.65. Deve possibilitar nativamente a capacidade de gerar automaticamente 

agrupamentos de dados e documentos que possuam proximidade em seus conteúdos. Esse 

agrupamento pode ser feito em algum repositório específico ou em um conjunto de resultados 

de uma pesquisa, sendo estes agrupamentos supervisionados e não supervisionados 

(Agrupamento automático); 

3.4.3.66. Deverá disponibilizar por meio de rotinas, funcionalidades e serviços, tecnologias 

relacionadas ao Processamento de Computação Cognitiva, Inteligência Artificial (IA), Visão 

Computacional, Estrutura Semântica (ES), Framework Data Science (FDS), possibilitando a 

integração entre estes distintos componentes; 

3.4.3.67. Deve permitir modelar, ajustar, treinar, avaliar e validar as interpretações, 

classificações, qualificações e minerações feitas automaticamente pela Computação 

Cognitiva e possuir repositório para o armazenamento de componentes e bases de 

conhecimento criadas (Produto base deste objeto) e utilizadas pela CONTRATANTE, além de 

ferramentas para sua gestão. 

 
3.4.3.68. Base de dados e arquivamento: O conteúdo informativo, objeto dos serviços de 

captação e mineração de dados, assim como todo o conteúdo do atendimento virtual, seja ele 

passivo ou ativo, será disponibilizado em banco de dados (Data Lake), que deverá estar 

permanentemente disponível para pesquisa e arquivamento. O banco de dados deve oferecer 
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flexibilidade na recuperação de informações, permitindo combinação de parâmetros de busca 

que incluam assunto, palavras ou expressões. A solução de pesquisa da base deverá oferecer 

fácil navegação facilitando a recuperação de informações e geração de relatórios. 

3.4.3.69. A solução deverá contemplar os procedimentos necessários para a exploração do 

cadastro único da aplicação eliminando as duplicidades e realizando: 

3.4.3.70. A conexão direta e em tempo real de todas as bases de dados disponibilizadas – 

não estruturadas (públicas ou proprietárias), através de importação automatizada de arquivos 

com layouts predefinidos e procedimentos de validação, análise de  conteúdo e  mineração,  

independente  da  origem,  com as  informações básicas da pessoa, serviços ou eventos 

ofertados, para um repositório único, mantendo-se o histórico da procedência original do 

cadastro carregado. 

3.4.3.71. Deve permitir pesquisa por termos, palavras-chaves (Keywords) e operadores 

lógicos booleanos (OR, AND, etc) para encontrar informações em quaisquer fontes de dados 

que formem a base de conhecimento captado (Pesquisas simples); 

3.4.3.72. Possibilitar a higienização dos principais atributos da base, com a remoção de 

caracteres indevidos e abreviações comuns, validação de documentos e contatos e 

padronização do layout de dados. 

3.4.3.73. A unificação dos cadastros similares, realizada através da comparação dos atributos 

principais que identificam dados, de acordo com critérios pré-estabelecidos. A unificação deve 

prover mecanismo anti-duplicidade baseado no cruzamento de informações relevantes do 

cadastro. 

3.4.3.74. O enriquecimento das informações consolidadas, através da agregação de novas 

bases de referência ou da atualização das bases já carregadas, mantendo contínuo o 

processo de melhoria da qualidade dos dados. 

3.4.3.75. Gerar arquivos de saída estruturada dos dados saneados. 

3.4.3.76. Fornecer solução de gerenciamento e manipulação da base e dos cadastros 

absorvidos pelos serviços contratados e que são estruturas bases detalhadas dos indicadores 

de pessoas, com funcionalidades que permitam a exploração de todos os dados vinculados a 

um dado que esteja sendo explorado e a manutenção dos cadastros existentes, obedecendo 

às regras de padronização aplicadas pelo processo de higienização. 
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3.4.3.77. A solução deverá oferecer mecanismo de busca detalhada, por palavra-chave, data, 

tema, com opção de filtragem da pesquisa por categorias veículos (nacional, regional, local, 

por especialidade, online etc.), por sistema de avaliação da notícia (se positiva, negativa etc.), 

por pastas de assuntos, por estados e regiões, por instituição, dentre outros filtros, quando 

relacionadas aos dados públicos coletados. 

3.4.3.78. Esta solução deverá contemplar os recursos necessários para que a Administração 

obtenha a visão e manutenção completa dos dados relacionados à gestão dos casos de uso 

pesquisados para cálculo de viabilidade de estruturação, proporcionando: 

3.4.3.79. Pesquisa e catalogação de dados não estruturados.  

3.4.3.80. Criação, manutenção e gerenciamento de entidade que represente um atributo, 
características e classificações configuráveis e a possibilidade de estabelecimento de vínculos 
com outros atributos. 

3.4.3.81. Possibilidade de se atribuir classificações configuráveis por origem que permitam a 

determinação do papel ou forma de relacionamento de um atributo com a administração. 

3.4.3.82. Criação de cadastros categorizados por tipo, que permitam a criação de entidades 

com atributos e características configuráveis. 

3.4.3.83. Criação de vínculos categorizados, que permitam o estabelecimento de 

relacionamentos dos sujeitos entre si, de sujeitos com cadastros e entre cadastros, 

parametrizados na aplicação. 

3.4.3.84. Consultas da composição do cadastro unificado com a identificação das origens, 

classificações e histórico dos dados. 

3.4.3.85. Visão em, no mínimo, 3 camadas de detalhes para exploração do dado obtido, com 

apresentação do cadastro consolidado, seus atributos, classificações características e 

vínculos. 

3.4.3.86. Consultas e relatórios gerenciais, analíticos e gráficos das informações gerenciadas 

pelo sistema; 

3.4.3.87. Gerenciamento de configurações e parâmetros a serem utilizados pelo sistema: 

cadastro e informações da organização, cadastro e manutenção de usuários, módulos, 

aplicações e relatórios, perfil dos usuários, autorização de acessos de usuários, usuários 

cadastrados em um determinado perfil, usuários com acesso direto a um determinado nível 

de dados, cadastro e manutenção de parâmetros, consulta de Logs contendo histórico de 

operações e erros do sistema. 
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3.4.3.88.O sistema pretendido deve possuir mecanismo de comunicação com os sistemas já 

utilizados pela CONTRATANTE e consumo de serviços de coleta de dados públicos e 

minerados possibilitando: 

3.4.3.88.1. Upload, armazenamento em banco de dados (em formato de texto) e 

interpretação de dados não estruturados em forma de arquivo digital em texto (pdf, txt, csv, 

xml, html, xlsx, word, entre outros). 

3.4.3.89. Serviços de integração para recepção das informações contidas nos cadastros da 

Administração, para que seja possível, a qualquer momento, receber informações de 

inclusões e/ou alterações, que permitam atualizar os dados providos para mesclagem com a 

coleta de dados públicos e embasamento de indicadores; 

3.4.3.90. As informações deverão ser integradas, através de serviços ou pela inserção manual 

ou automatizada de arquivos digitais, para que os dispositivos de controle assegurem o 

compartilhamento de informação para a análise de conteúdo; 

3.4.3.91. Permitir o cadastramento de origens que representam as referências originais de 

onde os dados foram carregados. 

3.4.3.92. Permitir o estabelecimento de vínculos de objetos com atributos e com outros 

objetos; 

3.4.3.93. Permitir a consulta da composição do Data Lake com a apresentação das origens, 

classificações e histórico dos dados. 

3.4.3.94.  Disponibilizar pesquisa, a qualquer tempo, de quaisquer informações sobre 

determinado atributo garantindo a simples pesquisa para encontrar a informação necessária 

provendo filtros, agrupadores, ordenadores de resultados, verificações de dados correlatos, 

entre outras ferramentas de busca de determinado atributo, informação ou origem. 

3.4.3.95. Permitir a visualização de lista de dados captados e consolidados em visão de “linha 

do tempo” conforme a data de origem da informação e correlações. 

3.4.3.96. Possuir mecanismo antiduplicidade na absorção de um novo dado, baseado na 

pesquisa de informações dos cadastros já existentes. 

3.4.3.97. Permitir a carga de arquivos digitais disponibilizados, através da importação de 

arquivos, independente da origem, com as informações básicas do atributo que seja de 

interesse para a formatação de indicadores configurados na solução, para um repositório 

único, mantendo-se o histórico da procedência original do cadastro e das cargas realizadas. 
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3.4.3.98. Permitir a higienização dos principais atributos da base, com a remoção de 

caracteres indevidos e abreviações comuns, validação de dados do tipo token e padronização 

dos layouts. 

3.4.3.99. Permitir a geração de arquivos de extração dos dados captados bem como mantidos 

na base de dados com padrões previamente estabelecidos, de modo passível de migração. 

3.4.3.100. Deverá permitir pesquisas e geração de relatórios com os seguintes requisitos 

mínimos: 

3.4.3.100.1. Possuir consultas e relatórios de atributos por indicador. 

3.4.3.100.2. Realizar a geração de relatório de pesquisas realizadas na base bem como 

exportação para Excel.  

 

3.4.4. SOLUÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO, PADRONIZAÇÃO, RECONHECIMENTO, 

MODERNIZAÇÃO E PREDIÇÃO DE INDICADORES  

3.4.4.1. Realizar a análise estatística de viabilidade de incorporação de uma pesquisa a um 

caso de uso de extração de dados para predição de soluções, com base em padrões mínimos 

configuráveis para a correta análise e correspondência de dados. 

3.4.4.2. Contabilizar os resultados da pesquisa juntamente com o cálculo preditivo de 

viabilidade da correspondência pesquisada como caso de uso de solução. 

3.4.4.3. Análise de dados através de Inteligência Artificial incluindo Machine Learning e 

resultado do Processamento de Linguagem Natural sobre Data Lake (dados não 

estruturados). 

3.4.4.4. Possibilitar a criação de indicadores preditivos de nível gerencial para solução e 

atuação  estratégica de serviços com base em grupo de dados contidos em Data Lake, 

antecipadamente pesquisados e viabilizados pela solução de análise de conteúdo. 

3.4.4.5. Possibilitar a criação de modelos de inteligência artificial por profissionais das próprias 

áreas administrativas, ou alocação de cientistas de dados. 

3.4.4.6. Oferecer a capacidade de criação de modelos de aprendizado de máquina para dados 

estruturados (tabelas) e não-estruturados (textos, imagens)  
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3.4.4.7. Possibilitar usog de técnicas para validação cruzada, backtesting, seleção de 

hiperparâmetros, aplicação de engenharia de variáveis, seleção de algoritmos e definição de 

ensembles, para obtenção de resultados definidos pelo usuário final; 

3.4.4.8. O treinamento de modelos para dados não estruturados, como imagens e texto, deve 

utilizar técnicas de estado da arte do conhecimento da área, como redes neurais profundas, 

bem como permitir a utilização de modelos pré-treinados, inclusive com o suporte a textos em 

língua portuguesa. 

3.4.4.9. Permitir a avaliação dos resultados dos modelos e consequente aplicação destes nos 

casos de uso desejados, sendo necessário fornecer aplicações para análise do modelo 

resultante, contendo no mínimo: importância de variáveis, IA Explicável e/ou Interpretável e 

análise de cenários. 

3.4.4.10. Permitir a produção (deployment) dos modelos de modo que estes possam ser 

integrados a aplicações existentes ou a serem construídas, a solução deve oferecer 

ferramenta de uso facilitado, respeitando os seguintes critérios: 

3.4.4.11. Realizar configurações de backend automatizadas, sem a necessidade de definição 

de portas, roteamento de rede, configurações de hardware, dentre outros, por parte do usuário 

desenvolvedor da aplicação;  

3.4.4.12. Permitir a criação de aplicações complexas, com múltiplas telas, acessos a bancos 

de dados diversos e interação bidirecional (leitura e escrita) do usuário com as fontes e 

repositórios de informações, não se limitando somente a ser um painel de dados, sendo 

possível a criação de sistemas inteligentes, onde o usuário possa também gravar resultados. 

3.4.4.13. A solução de predição deverá possibilitar a configuração de um corpo de estudo de 

técnicas que permitem a construção de 'agentes inteligentes', ou seja, sistemas que percebem 

seu ambiente e tomam ações que maximizam sua chance de atingir objetivos pré-definidos, 

assim como de aprendizado de máquina - algoritmos que automaticamente se aperfeiçoam 

através da experiência. Por exemplo, um algoritmo desenhado para identificar alunos com 

alta chance de evasão escolar irá pegar dados de alunos (idade, número de faltas, 

participação em programas de auxílio etc.) para os quais já se conhece a condição de evasão 

ou não-evasão e utilizar estas informações para, de modo automático, aperfeiçoar o algoritmo 

para 'aprender' as relações entre os dados e assertivamente detectar possíveis casos futuros 

de evasão. 

3.4.4.14. Deverá utilizar-se de técnicas desenvolvidas em disciplinas como a Estatística, 

Matemática e Ciência da Computação, de modo que os dados existentes possam ser tratados, 

transformados e alimentados nos algoritmos construídos para aprender pelo exemplo. 
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3.4.4.15. Possibilitar a instalação híbrida: Permitir a utilização da solução em infraestrutura 

on-premise alocada em data center designado pela CONTRATANTE; 

3.4.4.16. Possibilitar a governança e melhoria contínua dos modelos preditivos e de 

aprendizagem criados. 

3.4.4.17. Oferecer acesso através de interface gráfica interativa utilizável por usuários com 

pouca experiência em ciências de dados; 

3.4.4.18. Fornecer aplicações para análise do modelo resultante, contendo no mínimo: 

importância de variáveis, IA Explicável e/ou Interpretável, análise de cenários; 

3.4.4.19. Permitir configuração e implementação de aplicativos por ferramentas de pouco 

código (low-code); 

3.4.4.20. Deverá conter recursos de automação em todo o ciclo de vida da ciência de dados, 

incluindo conexão e preparação de dados, construção e explicação de modelos e implantação 

e operação deles. Além disso, a solução também deverá facilitar a construção e o 

compartilhamento de aplicativos de IA em todas as áreas de negócio. 

3.4.4.21. Permitir que a CONTRATANTE execute a solução em infraestrutura local e opere 

de maneira elástica.    

3.4.4.22. Possibilitar visualizações automáticas e interpretabilidade de aprendizado de 

máquina, gerando transparência na explicação do modelo. 

3.4.4.23. Permitir que os pipelines de modelagem (engenharia de recursos e modelos) 
possam ser exportados (com fidelidade total, sem aproximações), para a possibilidade de 
migração ou demonstração deles, à critério da CONTRATANTE. 

 
3.4.4.24. Possibilitar a configuração de aplicativos de inteligência artificial interativos com 

visualizações simples e objetivas na demonstração das predições, facilitando aimplementação 

com ampla variedade de gráficos e componentes de interface de usuário, incluindo modelos 

de painel, diálogos, temas, widgets entre outros; com streaming em tempo real. 

3.4.4.25. Permitir provisionamento e governança avançados de todos os fluxos de trabalho e 

projetos de inteligência artificial preditiva em andamento, possibilitando assim que os usuários 

implantem modelos em ambientes diferentes (por exemplo, desenvolvimento ou produção). 
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3.4.4.26. Permitir o monitoramento e gerenciamento de modelo no ciclo de vida do 

aprendizado de máquina, por meio de uma interface visual, possibilitando configurar um 

sistema de monitoramento ativo com notificações quando desvios específicos são detectados. 

3.4.4.27. Possibilitar a criação de aplicações e dashboards que agregam informações de 

diversas fontes internas e externas, de múltiplos sistemas e bancos de dados, inclusive data 

lake e visões geradas pela solução de Análise de Conteúdo, parte integrante deste objeto, 

possibilitando a análise integrada dos cenários estudados e a tomada de decisão rápida e 

inteligente sobre o tema estudado;  

 

3.5. INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA 

 
3.5.1. Para que todas as funções do sistema possam ser disponibilizadas à CONTRATANTE, 

garantindo a inviolabilidade ou compartilhamento externo de informações sensíveis desta, ao 

evitar provedores externos e garantir que sua solução e integrações de dados funcionem de uma 

maneira confiável com baixo tempo de resposta, obtendo o acompanhamento e controle de toda 

a cadeia produtiva, será necessário que a empresa PARCEIRA mantenha alocados em nuvem 

ofertada por ela ou on-premise, no ambiente da CONTRATANTE, fornece toda infraestrutura 

necessária para implantação, suporte preventivo e corretivo, bem como garantias de segurança 

para quaisquer transações do objeto ora proposto, durante a vigência contratual, atendendo aos 

seguintes descritos a seguir: 

    

 

3.5.1.1. Deverá utilizar um circuito dedicado de comunicação entre a CONTRATANTE e a 

solução onde as funcionalidades serão acessadas. O circuito dedicado deverá ser fornecido e 

monitorado pela PARCEIRA. O tráfego entre a CONTRATANTE e a PARCEIRA não poderá 

cursar pela Internet pública. Será de inteira responsabilidade da PARCEIRA zelar pela 

confidencialidade dos dados trafegados no circuito fornecido; 

3.5.1.2. Conexões SSL, com Certificação Segura e Criptografada do Transporte das 

Informações – HTTPS; 

3.5.1.3. Sistemas de antivírus/spywares, para proteção contra eventuais vírus, evitando 

paradas e perdas para a Administração; 

3.5.1.4. Sistema operacional compatível e Sistemas gerenciadores de banco de dados; 

3.5.1.5. Sistemas para gerenciamento de cópias de segurança (backups); 
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3.5.1.6. Softwares de gerenciamento para acompanhamento, medição e monitoramento da 

performance dos equipamentos de infraestrutura, operando de forma proativa para situações 

eventuais de instabilidade, proporcionando qualidade e segurança para a infraestrutura 

fornecida; 

3.5.1.7. Ambiente de homologação nas mesmas condições do ambiente de produção, 

atendendo os mesmos requisitos, com os sistemas integrados para customizações, 

implementações e testes, que se façam necessários para atender às peculiaridades da 

legislação. 

3.5.2. Deverá a infraestrutura tecnológica ser parte integrante da solução em estrutura de nuvem 

fornecida pela PARCEIRA ou on-premise, no ambiente da CONTRATANTE, possibilitando a 

governança de dados não estruturados de forma abrangente e confiável, cobrindo os seguintes 

aspectos de conformidade e gestão: 

3.5.2.1. Configuração mínima do ambiente de hospedagem da solução Servidor 8 CPUs 

Memória RAM 32Gb 

Disco 50Tb 

Sistema Operacional Windows Server 2022 

Banco de Dados SQL Server 2022 

3.5.2.2. Configuração mínima das unidades individuais de execução da pesquisa (Containers) 

Servidor 4 CPUs 

Memória RAM 8Gb 

Disco 1Tb 

Sistema Operacional Windows Server 2022 

Banco de Dados SQL Server Personal Edition 2022 

 

3.5.3. Manter verificação constante nas informações de acervo digital de fontes, APIs, procedures 

e outros mecanismos que manuseiam dados dentro da CONTRATANTE, para garantir que todo 

o domínio de determinada informação e sua abrangência foi detectado, em termos de sistemas 

soluções e procedimentos, e que qualquer mudança ou adição ocorrida nesse acervo possa ser 

identificado e sinalizado; 

 

3.5.4. Faça prospecções nos bancos de produção da CONTRATANTE identificando tabelas e 

atributos que coincidam com as palavras de busca semântica envolvidas nas pesquisas, 

simplificando o mecanismo de busca e trazendo informação de onde buscar os dados; 
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3.5.5. Crie e mantenha atualizado o catálogo de acervos digitais da CONTRATANTE com o 

objetivo de atualizar os metadados inerentes aos arquivos e que mediante a atualização, 

acréscimo ou inserção de novos arquivos seja detectado sua entrada e gerado o conjunto de 

metadados inerentes ao arquivo; 

3.5.6. Possibilite conversação baseada em contexto, com acesso limitado a informações de 

acervo e metadados, a ser concedido condicionalmente para usuário credenciado e autorizado. 

3.5.7. Será permitida a subcontratação dos serviços descritos neste item “Infraestrutura 

Tecnológica” e seus subitens, mediante anuência da CONTRATANTE. 

 

3.6. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.6.1. A PARCEIRA deverá fornecer, durante a vigência contratual, solução tecnológica funcional 

contemplando a disponibilização de serviços especializados conforme segue: 

 
3.6.1.1. Implantação; 

3.6.1.1.1. Serviços de configuração e treinamento da comunicação Virtual 

3.6.1.1.2. Serviços de implantação para a análise de conteúdo e análise de conteúdo e 

análise preditiva 

3.6.1.1.3. Disponibilização e gestão de integração -Linked Data 

3.6.1.2. Estruturação e Gerenciamento de integrações; 

 

3.6.1.2.1.  Sustentação: Suporte e Operação Assistida; 

3.6.1.2.2. Serviços Técnicos Especializados sob demanda. 

3.6.1.2.3. Os serviços deverão ser fornecidos mensalmente (ou de forma pontual quando 

explicitamente especificado neste documento sua periodicidade prevista) conforme 

especificações abaixo descritas e totalmente compatíveis e aplicáveis aos produtos neste 

termo descrito. 
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3.6.2. Implantação e Instalação da Solução 

3.6.2.1. Realizar a configuração e parametrização base das soluções, possibilitando o devido 

uso contínuo e estável pela contratante e seus colaboradores em um ecossistema corporativo 

específico, conforme abaixo detalhado: 

 

3.6.2.1.1. Instalação VPS para: 

 

3.6.2.1.1.1. Instalação Banco de Dados SQL Server; 

3.6.2.1.1.2. Instalação física; 

3.6.2.1.1.3. Tuning de configuração para processamento de linguagem natural; 

3.6.2.1.1.4. Criação dos objetos e visões do database central para  condicionamento 

das pesquisas efetuadas adhoc; 

 

   3.6.2.1.1.5. Instalação ferramenta de utilização dos analistas de dados Microsoft SQL 

Server Management Studio. 

3.6.2.1.2. Instalação servidor de aplicações: 

3.6.2.1.2.1. Instalação de pacotes para suporte JVM; 

3.6.2.1.2.2. Instalação do servidor de aplicação; 

 

3.6.2.1.2.3. Deploy dos pacotes no servidor; 

 

3.6.2.1.2.4. Deploy do diretório de daemons de execução assíncrona da aplicação; 

 

3.6.2.1.2.5. Criação de uma pesquisa / projeto para testes integrados da aplicação. 

3.6.2.1.3. Criação rotinas de backup. 

3.6.2.1.4. Documentação do ambiente. 

3.6.2.2. Deverá disponibilizar, mediante pagamento a ser definido na época oportuna, termo de 

cessão de licenciamento de uso permanente, por instituição CONTRATANTE e, sem limite de 

usuários, contendo as aplicações de Comunicação Virtual e Análise de conteúdo, detalhando 

suas versões e descrições técnicas.  

3.6.3. Deverá ser garantido, como serviços de instalação de toda a solução objeto deste termo, 

minimamente a operação produtiva em ciclo completo de caso de uso desde a comunicação 

virtual  assistida,  até a  composição da  base  integrada de conhecimento, pesquisa, análise de   
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dados e geração de visões analíticas e sua qualificação, correspondentes ao atendimento de               

01 (um) contexto de conhecimento a ser definido pela contratante em tempo de execução 

contratual. 

3.6.4. Tornar os produtos funcionais e operacionais mediante plano de trabalho a ser 

apresentado pela PARCEIRA após expedição da Ordem de Serviço que contemple instalação 

(Plano de projeto, cronograma detalhado, responsáveis, tarefas, premissas etc.), o qual deverá 

ser validado pela CONTRATANTE. 

3.6.5. A PARCEIRA  deverá apurar e documentar junto à CONTRATANTE os requisitos 

relacionados as regras de negócio e todas as informações referentes aos dados pré-existentes 

em uso na administração que serão fundamentais para a implantação das novas soluções. 

3.6.6. Caberá à CONTRATANTE disponibilizar todas as informações pertinentes às regras de 

negócio, bases de dados e insumos necessários à implantação das novas soluções dentro dos 

prazos e planos de trabalho correspondentes de modo a garantir a plena execução dos serviços 

dentro das metas descritas em cronograma base. 

3.6.7. Os dados levantados servirão de base para a integração, fomento, parametrização e 

configuração base da solução contratada. 

3.6.8. A PARCEIRA deverá instalar e configurar o ambiente Cognitivo compreendendo a 

arquitetura e o ambiente da ferramenta, o gerenciamento de usuários, a inclusão de usuários e 

a definição das políticas de segurança para os usuários. 

3.6.9. A PARCEIRA deverá disponibilizar analistas e consultores com pleno conhecimento 

técnico, para atuação em implantação e manutenções nos mesmos, conforme serviços descritos 

neste. 

3.6.10. Refere-se aos serviços técnicos especializados de projeto e disponibilização de 

profissionais capacitados para realizar todas as atividades necessárias para a completa 

adequação (configuração, manipulação de dados, integração e parametrização) dos sistemas e 

aplicativos ofertados ao cenário, requisitos, regras de negócio e demais peculiaridades da 

CONTRATANTE conforme cronograma a ser fixado pelas partes. 

3.6.11. Os itens de tarefas que irão compor todo o projeto de sincronismo de dados, 

parametrizações e configurações mínimas, deverão ser planejados e efetivados através de 

ordens de serviço que contemplarão as necessidades e peculiaridades de cada fase, sempre 

respeitando os limites estabelecidos no plano de implantação acordado, sendo estes distribuídos 

conforme fases de projeto a serem definidas.  
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3.6.12. Compete a fase de Levantamento, realizar a estruturação, organização e classificação 

do contexto macro coletado na fase de composição de plano de implantação, bem como realizar 

a captação detalhada de todo o conteúdo base, dados, contexto envolvido e demais informações 

pertinentes a CONTRATANTE que fomentarão a execução dos serviços, inclusive realizando 

diligências presenciais para apuração e levantamento técnico, caso necessário. 

3.6.13. A fase Mapeamento trata da transcrição visual e documentação funcional e técnica de 

todo o processo e contexto base da implantação para formatar e validar com todos os envolvidos, 

os dados, regras de negócio e demais requisitos de ambiente específicos da CONTRATANTE, 

de modo a deixar simples, objetivo e documentado. 

3.6.14. No Planejamento, a PARCEIRA deverá, com base no mapeamento detalhado, revalidar 

a aderência e efetividade do Plano de Implantação proposto, dados os detalhes compreendidos 

e levantados nas fases anteriores, bem como realizar o planejamento técnico detalhado da 

execução, e demais fases procedentes a ela. 

3.6.15. A fase de Execução tratará da efetivação ou produção de todos os componentes 

periféricos a solução que permitirão a efetiva aderência do produto ao ambiente, contexto e 

processo levantado e mapeado. Nesta fase o time técnico efetivará todos os serviços técnicos 

competentes à implantação como, por exemplo, configuração dos parâmetros da ferramenta, 

integração de ambientes, inserção da identidade visual, construção de componentes mínimos de 

adequação da ferramenta ao contexto previsto, migração ou integração dos dados, etc. bem 

como os testes de cada produção realizada, para que, na fase de Homologação, os usuários 

chave possam validar a efetiva aderência e coerência da entrega para o ambiente e processo 

previsto. 

3.6.16. Quando todos os produtos de entrega planejados para a implantação forem aprovados 

na fase de homologação, caberá à PARCEIRA realizar todos os serviços técnicos necessários 

para a concisa Publicação da solução em ambiente de produção, ou seja, ambiente final de uso 

e aplicabilidade, tornando então a ferramenta disponível em seu ambiente final proposto e com 

as devidas adequações e aferições para funcionamento na CONTRATANTE, finalizando a fase 

de publicação. 

3.6.17. Na fase de Acompanhamento será prestado apoio técnico presencial e integral da 

utilização da ferramenta pelos usuários para apoiar o entendimento de suas funcionalidades aos 

cenários reais de aplicação para seus usuários chaves, garantindo então a eficácia da 

implantação e corrigindo ou esclarecendo quaisquer ocorrências ou divergências identificadas 

na prática. 

3.6.18. A PARCEIRA deverá se reunir com o Preposto da CONTRATANTE e com a Equipe 

Técnica responsável pelo gerenciamento da implantação da solução, no prazo a ser determinado 

na Ordem de Serviço emitida, onde a PARCEIRA deverá:  



 
 
 

58 
 
 
 

3.6.18.1. Apresentar as características da Plataforma de Computação Cognitiva além de tratar 

das informações base para o planejamento e cronograma de implantação do serviço e 

esclarecer todos os questionamentos técnicos. A PARCEIRA e a CONTRATANTE, em 

comum acordo, deverão fazer um planejamento das atividades de implantação, antes de 

iniciar a mesma. 

3.6.18.2. Apresentar quem será o gestor do projeto e o profissional técnico que atuará como 

coordenador de todas as atividades de implantação da solução contratada. 

3.6.18.3. Agendar visita técnica de pré-instalação para definição das características 

relacionadas ao ambiente de fornecimento. Como produto dessas visitas técnicas a 

PARCEIRA deverá elaborar um relatório detalhado, por local. Tal relatório deverá fazer parte 

do Plano de Implantação, dirimidas as eventuais dúvidas existentes. 

3.6.19. Caberá à PARCEIRA o apoio na elaboração de cada Plano de Trabalho, conforme  

demanda, observando-se o cumprimento integral das fases descritas nos itens 3.6.12 a 3.6.17 

deste, garantindo a plena configuração, após liberação da solução, no ambiente 

correspondente da CONTRATANTE,  com estabilidade. Os itens de tarefas que irão compor 

todo o projeto de sincronismo de dados, parametrizações e configurações mínimas deverão 

ser planejados e efetivados através de planos de trabalho que contemplarão as necessidades 

e peculiaridades de cada fase os quais dependerão das rotinas, bases de serviços e dados 

fornecidos e preparados pela CONTRATANTE.  

3.6.20. O Plano de instalação da solução contratada deverá conter de forma detalhada: 

3.6.20.1. Descrição dos equipamentos, softwares e circuito de dados que deverão ser 
instalados, se necessário; 

3.6.21. Pré-requisitos para a implantação: deverão ser descritos todos os recursos e condições 
que deverão ser providos pela CONTRATANTE, necessários para os serviços de implantação: 

3.6.21.1. Relatório da visita técnica de pré-instalação; 

3.6.21.2. Visão geral da arquitetura da solução que será implantada; 

3.6.21.3. Descrição das etapas do processo de implantação detalhando as opções de 
configuração adotadas; 

3.6.22. Cronograma de execução; 

3.6.23. Equipe técnica, premissas, papéis e responsabilidades. 
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3.6.24. Em prazo a ser definido, a partir do recebimento formal do plano de implantação, a 

CONTRATANTE deverá se manifestar sobre sua aprovação. Caso seja necessário, será 

concedido à PARCEIRA novo prazo para eventuais ajustes e reapresentação da documentação 

reprovada. A versão definitiva do plano de implantação será a versão aprovada pela equipe 

técnica da CONTRATANTE que validará a data início deste serviço. 

3.6.25. Os serviços de implantação correspondem inclusive à curadoria de conhecimento básico 

necessário para o devido funcionamento da solução nos serviços compreendidos descritos neste 

objeto, detalhados nos Requisitos Funcionais.  

3.6.26. ESTRUTURAÇÃO E GERENCIAMENTO DE INTEGRAÇÕES  

3.6.26.1. SERVIÇOS DE CONFIGURAÇÃO E TREINAMENTO DA COMUNICAÇÃO 

VIRTUAL 

3.6.26.1.1. Deverá ser garantido como serviços de implantação para a comunicação virtual, 

minimamente os itens abaixo:  

3.6.26.1.1.1. Criação e manutenção de domínios de conhecimentos; 

3.6.26.1.2. Configuração de componentes de Computação Cognitiva para Atendimento; 

3.6.26.1.1.3. Modelagem do fluxo das conversas a serem gerenciadas pelos 

Componentes dos Diálogos; 

3.6.26.1.1.4. Estruturação das bases de informações e metodologias de curadoria 

evolutiva; 

3.6.26.1.1.5. Validação das soluções de comunicação minimamente por e-mail e 

Website; 

3.6.26.1.1.6. Treinamento da  comunicação virtual para calibragem da resposta e 

coerência dele. 

3.6.27. SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO PARA ANÁLISE DE CONTEÚDO E ANÁLISE 

PREDITIVA 

3.6.27.1. Disponibilizar de forma estável serviços de captura de dados de mídias digitais, para 

coleta de dados que serão interpretados pela PLCC e fomentarão todos os indicadores 

parametrizados que utilizem dados públicos que sejam de interesse da CONTRATANTE 

entregando visões preditivas assertivas e coerentes de seus resultados aplicados. 
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3.6.27.2. Deverá mapear as citações que forem feitas sobre os termos configurados nas redes 

sociais e demais sítios definidos para captura de informações, assim como as citações de 

pessoas colocadas em suas páginas oficiais nestas redes e no site da CONTRATANTE. 

 

3.6.27.3. Contempla o acompanhamento para coleta de dados de publicações realizadas 

pelas Mídias Sociais (Facebook, Twitter, LinkedIn, YouTube e Instagram) e Canais de 

jornalismo (Sites de notícias, Fóruns, entre outros) para formação de base de dados públicos 

que fomentará o Content Analytics para mesclagem de dados proprietários e geração de 

atualização constante dos indicadores. 

 

3.6.27.4. Permitir o acompanhamento por configuração de uma lista de palavras-chave para 

direcionar a captura de dados nas mídias digitais selecionadas (sociais e canais de jornalismo) 

provendo habilidade de monitorar o feedback sobre os serviços, eventos, ações e realizações 

da Administração Pública CONTRATANTE. 

3.6.27.5. Todos os dados captados deverão ser persistidos em Data Lake, produto deste 

objeto, garantindo aos usuários e interessados o rastreamento de origem da publicação (data, 

hora, autor, solução, localização física etc.). 

3.6.27.6. Através de calibragem parametrizável, a ferramenta fará nova captura nos mesmos 

parâmetros de informações sobre assuntos e menções aos tokens configurados em solução 

de análise além de serviços e atributos correspondentes a estes. 

3.6.27.7. Deve realizar pesquisa considerando o contexto das informações e não apenas as 

palavras-chave, não importando a origem dos dados. A pesquisa avançada deve funcionar da 

mesma forma para quaisquer repositórios de informações (Busca semântica). 

3.6.27.8. Também serão criadas rotinas de captura específicas para determinados  serviços 

ou assuntos do momento, que poderão gerar relatórios independentes dos casos de uso 

gerais persistidos. 

3.6.27.9. Entende-se por disponibilização da Plataforma de análise e transformação de dados, 

a liberação de todos os componentes de hardware, software e conexões necessárias para o 

acesso às funcionalidades do serviço através de recursos de inteligência artificial para 

captação, interpretação, classificação, qualificação e estruturação de dados coletados e 

mesclados para o correto e efetivo embasamento de indicadores, que deverão estar 

disponíveis e configurados para geração preditiva de resultados conforme Termo de 

Referência detalhado das soluções objeto deste.  
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3.7. DISPONIBILIZAÇÃO E GESTÃO DE INTEGRAÇÃO – LINKED DATA 

 
3.7.1. Entende-se por disponibilização de integração de serviços, a liberação de todos os 

componentes de hardware, software e conexões necessárias para interligação de datasources 

públicos e proprietários, que deverão estar disponíveis de modo integrado aos produtos objeto 

deste termo para prover as soluções propostas nos serviços e casos de uso determinados pela 

área de negócio, através de API´s, conforme quantidades descritas neste documento, sendo 

parte integrante da implantação e passível de solici-tação através de Ordem de Serviço para 

evolução de casos de uso conforme “Serviços Técnicos Especializados”. 

 

3.7.2. Contempla a estruturação e o monitoramento de serviços de integração de dados, através 

de APIs ou Webservices que proverão dados de contribuintes, serviços (ex.: educação, saúde, 

segurança etc.), protocolo, ações sociais, financeiro, compras, recursos humanos, entre outras 

que sirvam de base para as soluções previstas e atendimento das demandas destacadas para 

este objeto. 

 

3.7.3. Contempla ainda em forma de sustentação, a gestão diária desta integração de modo a 

garantir a sua atualização e estabilidade, bem como gerenciar os registros, funções de 

comunicação e serviços de busca para garantir que a conexão e pesquisa de dados sejam 

realizadas em tempo real para geração e atualização dos indicadores que consomem cada tipo 

de dados fornecidos por esta integração. 

 

3.7.4. Para a estruturação da integração com as bases de dados proprietárias, deverá a 

CONTRATANTE fornecer a documentação do formato, agrupamento e tipo de solução de dados 

disponibilizados, bem como sua descrição de negócio, sejam eles documentos, 

serviços web, linked server, etc. garantindo à PARCEIRA toda a informação suficiente para a 

construção, captura e manutenção das conexões.   

  

3.8. SUPORTE E OPERAÇÃO ASSISTIDA 

3.8.1. Refere-se aos serviços mensais de disponibilização de infraestrutura adequada para o 

perfeito funcionamento das soluções aqui propostas, bem como dos serviços de atendimento 

técnico remoto e presencial abrangendo todas as soluções e recursos implantados na 

CONTRATANTE.  

 

3.8.2. Deverá a PARCEIRA prover atendimento telefônico e sistema web de registro de 

chamados técnicos e disponibilizar profissionais capacitados para receber estas demandas, 

classificá-las e gerar o encaminhamento, monitoramento e controle dela até o seu encerramento. 
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3.8.3. Para cada mês a contratada deverá atender solicitações ilimitadas de suporte remoto e 

até 3 solicitações de suporte presencial, ambos em horário comercial, para cada produto 

ofertado, sem custo adicional. 

3.8.4. Todas as solicitações devem ter seu atendimento iniciado em até 4 horas úteis a partir de 

seu registro e encerradas/resolvidas em até 24 horas úteis, exceto em casos de acordos entre 

as partes para colocação do chamado em “espera” devidamente justificado. 

3.8.5. O suporte deverá compreender a ocorrência ou pedido, diagnosticar a sua causa e aplicar 

uma solução adequada ou orientar de forma produtiva. 

3.8.6. As ações preventivas e corretivas devem ser realizadas pela PARCEIRA durante toda a 

vigência contratual para garantir o perfeito funcionamento de todas as soluções que abrangem 

este contrato. 

3.8.7. Todos os backups e melhores práticas de segurança da informação devem ser aplicadas 

para garantia de recuperação dos dados em caso de falhas ou quaisquer eventos adversos.  

3.9. SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS 

3.9.1. Refere-se aos serviços continuados, sob demanda, de planejamento, calibragem e 

configuração de soluções através da prestação de serviço técnico especializado de ciência de 

dados, análise preditiva de dados, elaboração de fluxos, indicadores, parametrização, 

configuração ou personalização de soluções, evolução de regras,  customizações e 

aprimoramento de conceitos de IA, assim como, apoio técnico especializado na arquitetura de 

algoritmos estatísticos e técnicas de Machine learning para identificar a probabilidade de 

resultados futuros com base em dados históricos e aferições para captação destes. 

3.9.2. Implantar novos serviços e casos de uso de processamento cognitivo e estruturação de 

dados além dos mencionados na implantação base. 

3.9.3. Possibilitar a estruturação de visões, através dos produtos ofertados, que possam ir além 

da estatística descritiva e dos relatórios sobre o que aconteceu para fornecer uma melhor 

avaliação sobre o que vai acontecer no futuro. O resultado é a simplificação da tomada de 

decisão e a geração de novos insights que levem a melhores ações com a possibilidade de 

melhoria contínua.  

3.9.4. Aferir e evoluir a calibragem de comunicação virtual, predições e pesquisas. 

3.9.5. Evoluir serviços de captação e mineração de dados, análise de dados através de 

Inteligência Artificial incluindo Machine Learning e Processamento de Linguagem Natural, 

Estruturação e Gerenciamento de integrações. 
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3.9.6. Deverá disponibilizar serviços técnicos especializados para customizações e evoluções 

pontuais nos produtos aqui ofertados, devidamente documentados e analisando seus objetivos 

e resultados associados as estratégias de Governo Digital. 

3.9.6.1. Deverão ser realizadas todas as simulações pela PARCEIRA em conjunto com a 

CONTRATANTE, onde deverá ser demonstrado e registrado o perfeito funcionamento das 

soluções no novo ambiente obtendo-se respaldo técnico dos responsáveis na 

CONTRATANTE pela infraestrutura e sistemas operacionais e sistemas aplicativos base. 

 
 
3.9.7. DAS REFERÊNCIAS QUANTITATIVAS 

 

3.9.7.1. As atividades referentes aos serviços sob demanda serão prestados por profissionais 

especializados, com expertise técnica, conforme perfil de cada uma das funções descritas 

abaixo, sendo que a PARCEIRA deverá ter no mínimo os profissionais indicados na Tabela 

1, e a valoração dos serviços ocorrerá, tendo por parâmetro o custo da hora do profissional, 

em conformidade com a demanda a ser exigida: 

 

 

3.9.7.1.1. Para desenvolvimento dos serviços especializados, assim como aqueles de 

infraestrutura, deverão ser alocados para a execução do objeto, no mínimo os profissionais 

abaixo indicados, na Tabela 1 abaixo:  

       

Perfis Profissionais e 

Infraestrutura 

Designer de Conversação Pl 

Analista de Dados Sr 

Analista de Automação 

Analista Pr Java Pl 

Analista Pr C# Pl 

Analista Python Pl 

DBA Sr 

Gestão e Testes Pl 

Analista de Infraestrutura 

 

 

3.9.7.1.2.  Caberá aos profissionais técnicos, conforme função a ser desempenhada, o 

preenchimento dos requisitos indicados e as seguintes atribuições:   
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3.9.7.1.2.1. Designer de Conversação Pleno 

 

Responsabilidades: 

• Colaborar com equipes multidisciplinares, incluindo desenvolvedores de software, 

especialistas em IA e UX designers, para projetar e desenvolver interfaces conversacionais 

eficazes; 

• Realizar pesquisas de usuários para entender as necessidades e expectativas dos 

usuários; 

• Projetar fluxos de conversação que atendam às necessidades do usuário, incluindo a 

criação de diálogos para bots e comunicação virtual; 

• Criar protótipos de interfaces conversacionais para teste de usabilidade e feedback dos 

usuários; 

• Testar e avaliar continuamente o desempenho das interfaces conversacionais e ajustá-

las com base nos resultados obtidos; 

• Documentar e compartilhar os resultados das pesquisas e testes com a equipe e outras 

partes interessadas. 

 

Requisitos: 

• Experiência comprovada em design de interfaces conversacionais, incluindo bots e 

comunicação virtual; 

• Conhecimento sólido em design de fluxo de conversação e criação de diálogos; 

• Excelentes habilidades de comunicação oral e escrita; 

• Capacidade de colaborar efetivamente com equipes multidisciplinares; 

• Forte capacidade de pesquisa e análise de dados para informar o design da interface; 

• Experiência em ferramentas de design; 

 

 

3.9.7.1.2.2. Analista de Dados Sr. (Analista I) 

 

Responsabilidades: 

• Coletar e analisar grandes conjuntos de dados de diversas fontes; 

• Realizar mineração de dados e análise estatística para encontrar tendências e insights 

significativos; 

• Identificar oportunidades com base nos dados coletados; 

• Desenvolver modelos estatísticos e previsões para apoiar a tomada de decisões; 

• Trabalhar em colaboração com outras equipes para desenvolver e implementar soluções 

de dados; 

• Comunicar os resultados da análise de dados de forma clara e compreensível para as 

partes interessadas; 

• Identificar oportunidades para melhorar a qualidade e a eficiência da coleta e análise de 

dados. 
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Requisitos: 

• Experiência comprovada em análise de dados e mineração de dados; 

• Conhecimento sólido em modelagem estatística e programação em linguagens como R 

ou Python; 

• Capacidade de trabalhar com grandes conjuntos de dados e realizar análises complexas; 

• Experiência com ferramentas de visualização de dados; 

• Capacidade de trabalhar em colaboração com outras equipes e partes interessadas. 

 

 

3.9.7.1.2.3. Analista de Automação  

 

Responsabilidades: 

• Implementar designs de interface de usuário usando HTML5, CSS e Javascript; 

• Criar layouts responsivos que funcionem bem em dispositivos móveis e desktop; 

• Integrar com APIs RESTful para obter dados e atualizar o conteúdo da página de forma 

dinâmica; 

• Solucionar problemas de compatibilidade do navegador e otimizar a velocidade da 

página; 

• Trabalhar em colaboração com a equipe de design e desenvolvimento para garantir a 

coesão do projeto; 

• Documentar e comentar o código para facilitar a manutenção futura. 

 

Requisitos: 

• Experiência comprovada em desenvolvimento front-end, incluindo HTML5, CSS e 

Javascript; 

• Conhecimento em frameworks front-end; 

• Conhecimento em pré-processadores CSS, como SASS ou LESS; 

• Experiência em integração com APIs RESTful; 

• Capacidade de trabalhar em um ambiente de equipe ágil, com foco em resultados; 

• Forte capacidade de solução de problemas e resolução de erros de código; 

• Conhecimento em ferramentas de controle de versão;  

 

 

3.9.7.1.2.4. Analista Programador Java Pleno  

 

Responsabilidades: 

 

• Participar do desenvolvimento e manutenção de soluções de plataformas de 

desenvolvimento; 

• Realizar testes e depuração de problemas nas soluções desenvolvidas; 

• Colaborar com outras equipes para garantir a integração e a interoperabilidade das 

soluções desenvolvidas; 
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• Identificar e propor melhorias na infraestrutura de TI, incluindo as plataformas de 

desenvolvimento; 

• Monitorar e gerenciar o desempenho das aplicações e plataformas de desenvolvimento; 

• Avaliar novas tecnologias e ferramentas que possam ser utilizadas para melhorar a 

plataforma de desenvolvimento e as soluções desenvolvidas; 

• Documentar processos e procedimentos relacionados às plataformas de 

desenvolvimento e aplicações desenvolvidas. 

 

 

Requisitos: 

• Graduação em Ciência da Computação, Engenharia de Software ou áreas relacionadas; 

• Experiência de pelo menos 3 a 5 anos em desenvolvimento de software; 

• Conhecimento sólido em plataformas de desenvolvimento, como .NET, Java, PHP, 

Python, Ruby, Node.js, entre outras; 

• Experiência em liderança técnica e resolução de problemas; 

• Conhecimento em bancos de dados, como MySQL, Oracle, SQL Server, PostgreSQL, 

MongoDB, entre outros; 

• Habilidade em análise de requisitos de negócios e especificação técnica de projetos; 

• Habilidade em comunicação e colaboração com equipes multidisciplinares; 

• Conhecimento em metodologias ágeis, como Scrum e Kanban. 

 

 

3.9.7.1.2.5. Analista Programador C# Pleno  

 

Responsabilidades: 

 

• Participar do desenvolvimento e manutenção de soluções de plataformas de 

desenvolvimento; 

• Realizar testes e depuração de problemas nas soluções desenvolvidas; 

• Colaborar com outras equipes para garantir a integração e a interoperabilidade das 

soluções desenvolvidas; 

• Identificar e propor melhorias na infraestrutura de TI, incluindo as plataformas de 

desenvolvimento; 

• Monitorar e gerenciar o desempenho das aplicações e plataformas de desenvolvimento; 

• Avaliar novas tecnologias e ferramentas que possam ser utilizadas para melhorar a 

plataforma de desenvolvimento e as soluções desenvolvidas; 

• Documentar processos e procedimentos relacionados às plataformas de 

desenvolvimento e aplicações desenvolvidas. 

 

Requisitos: 

 

• Graduação em Ciência da Computação, Engenharia de Software ou áreas relacionadas; 

• Experiência de pelo menos 3 a 5 anos em desenvolvimento de software; 
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• Conhecimento sólido em plataformas de desenvolvimento, como .NET, Java, PHP, 

Python, Ruby, Node.js, entre outras; 

• Experiência em liderança técnica e resolução de problemas; 

• Conhecimento em bancos de dados, como MySQL, Oracle, SQL Server, PostgreSQL, 

MongoDB, entre outros; 

• Habilidade em análise de requisitos de negócios e especificação técnica de projetos; 

• Habilidade em comunicação e colaboração com equipes multidisciplinares; 

• Conhecimento em metodologias ágeis, como Scrum e Kanban. 

 

 

3.9.7.1.2.6. Analista Python Pleno 

 

Responsabilidades: 

• Trabalhar em estreita colaboração com outras equipes para entender os requisitos de 

negócios e do sistema; 

• Projetar, desenvolver e implementar soluções de software Python escaláveis e robustas; 

• Escrever código limpo e bem documentado; 

• Testar e solucionar problemas de software para garantir a funcionalidade e eficiência; 

• Configurar integrações com outros sistemas, como bancos de dados, APIs e serviços 

web; 

• Fornecer suporte e treinamento aos usuários do software; 

• Trabalhar em colaboração com outras equipes para garantir a coesão do projeto; 

• Documentar e comentar o código para facilitar a manutenção futura. 

 

Requisitos: 

• Experiência comprovada em desenvolvimento de software em Python; 

• Conhecimento em frameworks de desenvolvimento Python, como Flask ou Django; 

• Experiência em integração com bancos de dados relacionais; 

• Experiência em integração com APIs e serviços web; 

• Capacidade de solução de problemas e resolução de erros de código; 

• Capacidade de trabalhar em um ambiente de equipe ágil, com foco em resultados; 

• Conhecimento em ferramentas de controle de versão; 

 

 

3.9.7.1.2.7. DBA Sr. 

 

Responsabilidades: 

• Gerenciar e manter bancos de dados de alto desempenho; 

• Monitorar e otimizar o desempenho do banco de dados; 

• Garantir a segurança dos dados do banco de dados e implementar medidas de segurança 

adequadas; 
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• Desenvolver e implementar políticas e procedimentos para garantir a integridade dos 

dados; 

• Fazer backup e restauração de bancos de dados em caso de falha do sistema; 

• Trabalhar em colaboração com outras equipes de TI para garantir a coesão do projeto; 

• Fornecer suporte aos usuários do banco de dados; 

• Documentar e comentar o código para facilitar a manutenção futura. 

 

Requisitos: 

• Experiência comprovada em administração de bancos de dados; 

• Forte compreensão da arquitetura de banco de dados; 

• Conhecimento de práticas recomendadas de gerenciamento de bancos de dados, como 

segurança, backup e recuperação, monitoramento e ajuste de desempenho; 

• Forte capacidade de solução de problemas e resolução de erros de código; 

• Excelentes habilidades de comunicação oral e escrita; 

• Capacidade de trabalhar em um ambiente de equipe ágil, com foco em resultados; 

• Bacharelado em Ciência da Computação, Sistemas de Informação ou área relacionada. 

 

3.9.7.1.2.8. Gestão e Testes Pleno 

 

Responsabilidades: 

• Liderar e executar testes de software em nossos projetos; 

• Gerenciar as atividades de teste, incluindo planejamento, execução e relatórios de 

resultados; 

• Desenvolver casos de teste, scripts e planos de teste para garantir a cobertura total dos 

requisitos de negócios e do usuário; 

• Realizar testes de regressão e teste de aceitação do usuário; 

• Identificar e reportar bugs e problemas de usabilidade para a equipe de desenvolvimento; 

• Trabalhar em colaboração com outras equipes de TI para garantir a coesão do projeto; 

• Fornecer suporte aos usuários do produto; 

• Documentar e comentar o código para facilitar a manutenção futura. 

 

Requisitos: 

• Experiência em liderança de testes de software; 

• Forte compreensão de metodologias e práticas de teste de software; 

• Conhecimento em ferramentas de teste, como Selenium, JUnit e TestNG; 

• Experiência em testes de integração, regressão e aceitação do usuário; 

• Forte capacidade de solução de problemas e resolução de erros de código; 

• Excelentes habilidades de comunicação oral e escrita; 

• Capacidade de trabalhar em um ambiente de equipe ágil, com foco em resultados; 

• Bacharelado em Ciência da Computação, Sistemas de Informação ou área relacionada. 
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3.9.7.1.2.9. Analista de Infraestrutura 

 

Responsabilidades: 

 

• Monitorar e manter a infraestrutura de TI da organização, incluindo servidores, redes, 

bancos de dados e sistemas de armazenamento. 

• Realizar manutenção preventiva e corretiva em hardware e software de infraestrutura, 

conforme necessário. 

• Diagnosticar e resolver problemas técnicos em sistemas e redes de infraestrutura. 

• Garantir que a segurança da infraestrutura de TI esteja em conformidade com as 

políticas da empresa e padrões de segurança. 

• Colaborar com outros profissionais de TI para desenvolver soluções de infraestrutura 

escaláveis e seguras para a organização. 

• Gerenciar fornecedores de tecnologia e serviços relacionados à infraestrutura de TI. 

 

Requisitos: 

 

• Conhecimento em sistemas operacionais, como Linux e Windows Server. 

• Habilidade em redes de computadores e protocolos de comunicação. 

• Conhecimento em banco de dados, como SQL e Oracle. 

• Experiência com ferramentas de monitoramento e gerenciamento de infraestrutura 

• Conhecimento de práticas de segurança e conformidade em infraestrutura de TI. 

3.9.7.1.3. A realização das atividades deverá ainda ser estimada a cada planejamento de 

trabalho, considerando a composição de recursos, ou seja, determinando a quantidade de 

horas que serão atribuídas para o plano de trabalho e ordem de serviço específica emitida 

com detalhamento de seu escopo, dada a necessidade priorizada no período pela 

CONTRATANTE. 

3.9.7.1.4. As atividades e demandas evolutivas correspondentes ao Serviço Técnico 

Especializado serão planejadas de modo a garantir que a quantidade de horas previstas 

não exceda o limite estabelecido no plano projeto. 

3.9.7.1.5. Poderão ser planejadas e consumidas quaisquer atividades pertinentes aos 

produtos deste termo de referência que permitam à CONTRATANTE a perfeita evolução, 

consumo da solução em benefício aos serviços e melhoria contínua, conforme recebimento 

de demandas emergenciais, prioritárias, alterações de legislação ou de processo, ou 

mesmo novas implementações de fluxos, indicadores entre outras manutenções técnicas 

especializadas que não sejam competentes aos serviços de implantação e suporte aqui 

previstos, desde que o total de horas utilizadas não ultrapasse o limite estabelecido no 

planejamento de projeto.  
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3.9.7.1.6. Qualquer atividade a ser executada observará o contido na matriz de 

responsabilidade, abaixo indicada, como Tabela 2, a qual conterá o objetivo e resultado 

pretendido, detalhando o ciclo de vida contratual.  

3.9.7.1.7. Todos os serviços realizados deverão seguir o plano de trabalho previsto para 

gestão das atividades e qualidade conforme abaixo descrito, exceto os serviços de suporte e 

implantação: 

 
                           TABELA 2: Matriz de responsabilidades e detalhamento de ciclo de vida contratual  
                                             de Serviços Técnicos Especializados.  
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4.0 GARANTIA TECNOLÓGICA 

4.1. A PARCEIRA deverá garantir a atualização tecnológica das soluções ofertadas, mantendo-

o em conformidade com a legislação pertinente ao objeto e com as soluções tecnológicas de 

publicação e navegação, sem nenhum ônus adicional para a CONTRATANTE, durante a 

vigência do Contrato. 

4.1.1.SLA (Service Level Agreement – Acordo de Nível de Serviços) 

4.1.1.1. Para acompanhamento e avaliação dos serviços da PARECIRA serão estabelecidos 

e utilizados Acordos de Níveis de Serviços (Service Level Agreement - doravante SLA). Os 

SLA´s devem ser considerados e entendidos pela PARCEIRA como um compromisso de 

qualidade e eficiência que será assumido junto a CONTRATANTE, com o objetivo claro de 

não haver deficiências com as entregas, realização de atividades com horas adicionais não 

previstas na estimativa inicial ou ineficiência e improdutividade na realização dos serviços 

contratados. 

 

4.1.2. SLA de qualidade e eficiência dos serviços de operação assistida 

 

4.1.2.1. A partir da solicitação de demanda formalizada pela CONTRATANTE, que poderá ser 

formalizada por e-mail inclusive (Vide Fase 2.1 – Tabela 2), para a realização das atividades 

previstas para o Sprint, Ordem de serviço isolada, Chamado Técnico ou  Sprint  complementar, 

a  contratada fará o levantamento das informações junto com a área gestora de contrato da 

CONTRATANTE e apontará a complexidade e o tamanho da demanda, que deverá ser composta 
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conforme tabela 1 e acordada entre as partes através de formalização (documentação assinada 

ou e-mail que caracterize o remetente e o destinatário sendo ambos profissionais designados 

pelas partes para atuação previstas neste contrato). As atuações deverão ser contabilizadas por 

demanda, através de apontamento de horas em ferramenta ou documentação a ser 

disponibilizada pela CONTRATANTE para aferição das atuações e para posterior 

fechamento/apuração da contratada, bem como em relatórios mensais de evidências dos 

serviços. 

 

4.1.2.2. Ao final de cada período planejado de serviços, a PARCEIRA deverá apresentar à 

FAUSCS relatório de atividades realizadas bem como a contabilização de suas horas e 

evidências, para avaliação e aprovação de pagamento (Vide fase 4 – Tabela 2) onde, as 

demandas que tiverem consumo de horas iguais ou inferiores a escala máxima de tamanho 

acordada entre as partes, serão pagas conforme a sua totalidade contabilizada. Caso a 

quantidade de horas  apuradas  seja superior  ao valor máximo em  até 10% da escala de 

tamanho limite do trabalho, a CONTRATANTE deverá pagar apenas o valor de horas aprovado 

para o projeto. 

4.1.2.3. Ao final de cada período planejado de serviços, a CONTRATANTE deverá formalizar a 

aprovação ou reprovação de cada atividade/demanda para contabilização de horas, onde 

apenas as demandas consideradas APROVADAS poderão ser contabilizadas. As demandas 

consideradas NÃO APROVADAS devem ser justificadas com relatório de críticas ao projeto, 

fazendo menção aos itens existentes no escopo do projeto, para alinhamento e definição de 

plano de ação. Este critério prevê a análise de qualificação da entrega onde as demandas 

poderão ser REPROVADAS, somente quando: 

4.1.2.3.1. Sua solução estiver em desacordo ao macro item solicitado na demanda, ou 

seja, quando o produto entregue não possuir referência ao pedido;  

4.1.2.3.2. A solução adotada gerar erros e falhas sistêmicas, impossibilitando o uso; 

4.1.2.3.3. Comprovado, através de parecer técnico detalhado, que a solução adotada foi 

ineficaz, ou seja, não atingiu os objetivos previstos; 

4.1.2.3.4. A homologação com o usuário solicitante for reprovada em testes, por mais de 

3 vezes, desde que não exista mudança de escopo do pedido. 

 

 

4.1.3. SLA (SERVICE LEVEL AGREEMENT) DE QUALIDADE E EFICIÊNCIA DO 

SUPORTE TÉCNICO 

 

4.1.3.1. Todos os registros de suporte técnico da solução deverão ser mensurados mediante 

seu tempo de atendimento contabilizado desde o momento de sua abertura até o momento 
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de resolução (encerramento) para efeito de composição de SLA, aplicando-se os percentuais 

de 0,5%, 1.5% e 2,5% de acordo com a criticidade, segundo tabela abaixo: 

 

4.1.3.2. Os atendimentos deverão ser classificados em três níveis, conforme tabela abaixo, e 

onde os tempos máximos de resolução em cada nível deverão ser: 

 

Tempo de 

Atendimento 

Criticidade 

Até 4 horas Parada 

Até 8 horas Intermitência ou Lentidão 

Até 16 horas Investigação Preventiva e Esclarecimento de Dúvidas 

 

4.1.3.3. Cada atendimento deverá ser colocado em “espera” nos casos em que exista a efetiva 

justificativa de dependência de retorno da CONTRATANTE ou solicitante do atendimento 

desde o encaminhamento do pedido até sua resposta. Todo o tempo de espera será 

descontado do cálculo de tempo de atendimento para fins de contabilização de SLA. 

 

4.1.3.3 Porcentagem de disponibilidade = Tempo Total em Serviço / Tempo Total Esperado 

em Suporte. 

 

4.1.3.4 No caso o atendimento deste item será espera que o suporte funcione em horário 

comercial, das 08h00m às 17hh00m. 

 

4.1.4. SLA DE DISPONIBILIDADE DOS PRODUTOS 

 

4.1.4.1. A disponibilidade dos produtos deverá ser de 99%, no que tange ao ambiente que 

disponibiliza os acessos aos dashboards e resultados de pesquisa. 

 

4.1.4.2. Calcula-se a disponibilidade baseado no efetivo desempenho e estabilidade com 

base no tempo em que o serviço foi capaz de servir aos seus usuários atendendo a todos os 

seus requisitos estabelecidos. Será classificado conforme fórmula de cálculo: 

 

• Porcentagem de disponibilidade = Tempo Total em Serviço / Tempo Total Esperado 

em Serviço 

 

• No caso dos produtos deste termo será esperado que funcione 24 x 7, o tempo total 

esperado, no mês, é de 24 horas x 30 dias = 720 horas, sendo a quantidade de dias 

calculado conforme o mês correspondente. 

 

4.1.4.3. A PARCEIRA será onerada em desconto no pagamento.  O desconto será 

proporcional de 0,5% de glosa para cada ponto percentual de indisponibilidade acima do 

limite. Ou seja, caso o sistema tenha ficado disponível por 95% das horas mensais, então a 

PARCEIRA receberá desconto no pagamento correspondente a 2,5% referente a cada ponto 
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adicional de indisponibilidade, se limitando a 5% de glosa total na fatura (10% de 

indisponibilidade abaixo do SLA). 

 

 

5.0  OBRIGAÇÕES DA PARCEIRA SELECIONADA  

5.1. Será de inteira responsabilidade da PARCEIRA zelar pela confidencialidade dos dados 

armazenados no ambiente da CONTRATANTE ou em nuvem. 

5.2. Deverá a PARCEIRA manter o mais rigoroso sigilo sobre quaisquer dados, informações, 

documentos e especificações que a ela venham a ser confiados ou que venha a ter acesso em 

razão da execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-los, 

reproduzi-los, cedê-los ou deles dar conhecimento a quaisquer terceiros sob nenhum pretexto, 

comprometendo-se, por seus empregados e prepostos, a tê-las sob sua guarda, inclusive 

cumprindo integralmente a LGPD. 

5.3. Assegurar o adequado tratamento de dados pessoais e informações classificadas dos quais 

venha a ter conhecimento ou manusear em razão da execução do objeto do contrato, em 

aderência aos requisitos de segurança da informação vigentes no ambiente da CONTRATANTE, 

inclusive LGPD. 

5.4. Será adotada como base de referência para monitoramento e segurança dos dados, durante 

todo o tratamento dos dados, desde a coleta, armazenagem e transmissão dos dados ao 

ambiente/sistema, a Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD). 

 

5.5.Garantir a reposição imediata dos profissionais que eventualmente não estiverem 

atendendo  o objeto dos serviços; 

 

5.6.  A PARCEIRA deverá se responsabilizar pela efetiva realização do serviço e efetuá-lo de 

acordo com as especificações deste Anexo e, legislação pertinente; 

 

5.7. Garantir a efetiva execução do trabalho contratado conforme Plano de Trabalho aprovado 

e a os medidores de qualidade e eficiência dos serviços, consoante o item 4.0 deste – Garantia 

Tecnológicas; 

 

5.8. Manter, durante toda a execução deste Termo de Parceria /Cooperação Técnica, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas nos Regulamentos da FAUSCS; 

 

5.9. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demanda, custos e 

despesas decorrentes de danos ocorridos por sua culpa ou dolo, obrigando-se, outrossim, por 

quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros e que lhe 
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venham a ser exigidas por força de Lei, relativas ao cumprimento da parceria; 

 

5.10. Indicar preposto para acompanhar toda a implantação do sistema e todos os 

procedimentos que garantam a perfeita execução dos serviços e durante a vigência do ajuste. 

 

 

 

DR. RICARDO EUGÊNIO MARIANI BURDELIS 

Diretor Presidente 
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ANEXO III – PROPOSTA COMERCIAL 
 
 

1. IMPLANTAÇÃO E SUPORTE  
 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

Licença Perpétua Un 1 R$ 

Implantação e Instalação Un 1 R$ 

Manutenção, Suporte e Operação 
Assistida 

Mês 1 R$ 

Infraestrutura Mês 1 R$ 

Infraestrutura - Extensão Hora 1 R$ 

 
 
 
 

2. SERVIÇOS COMPLEMENTARES POR DEMANDA 
 

PROFISSIONAL UNIDADE QUANTIDADE VALOR 

Designer de Conversação Pl Hora 1 R$ 

Analista de Dados Sr Hora 1 R$ 

Analista de Automação Hora 1 R$ 

Analista Pr Java Pl Hora 1 R$ 

Analista Pr C#Pl Hora 1 R$ 

Analista Python Pl Hora 1 R$ 

DBA Sr Hora 1 R$ 

Gestão e Testes Pl Hora 1 R$ 

Analista de Infraestrutura Hora 1 R$ 
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ANEXO IV 
MINUTA TERMO DE PARCERIA 

 
TERMO DE PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

“FAUSCS” E A EMPRESA _______________________.” 

 

A Fundação de Apoio à Universidade Municipal de São Caetano do Sul - FAUSCS, inscrita 

no CNPJ sob nº 13.166.456/0001-78, sediada à Rua Alegre, n.º 470, 8°andar, sala 804 – Bairro 

Santa Paula - São Caetano do Sul - São Paulo, neste ato representada pelo seu Diretor 

Presidente, Dr. Ricardo Eugênio Mariani Burdelis, inscrito no Cadastro de Pessoa Física CPF, 

sob número XXX.XXX.XXX-XX, e, de outro lado, a empresa ____________________________, 

com fundamento no que consta no Processo Administrativo n.º 058/2023, assinam o presente 

Termo de Parceria, obedecendo as seguintes disposições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O presente Termo de Parceria tem por objeto o apoio pela empresa parceira à FAUSCS 

na proposição e implantação de serviços com soluções para governança digital, através de 

plataformas cognitivas de comunicação virtual, a ser desempenhado conforme demanda de 

projetos específicos nesta área, em concordância com o quanto apresentado no projeto 

selecionado.       

 

1.2. A eficácia e execução do presente termo fica condicionada aos termos aditivos deste 

instrumento, sobretudo no que diz respeito ao início dos serviços e valor, em conformidade com 

o projeto selecionado da empresa parceira.  

 

1.3. Caberá unicamente à Fundação definir o termo inicial para a execução dos serviços, não 

sendo exigível qualquer antecipação do presente termo por parte da empresa parceira. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA EMPRESA 

PARCEIRA 

 

2.1. É de responsabilidade da empresa parceira manter durante toda a execução do Termo de 

Parceria, em compatibilidade com as obrigações que forem assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no Processo Administrativo n.º 058/2023, notadamente a 

regularidade fiscal e trabalhista, aplicando-se na hipótese de forma subsidiária o quanto previsto 

na legislação de compras públicas. 

 

2.2. Manter toda a estrutura necessária para a execução do projeto selecionado, para o perfeito 

desempenho de suas atividades, em consonância com as exigências da Fundação. 

 

2.3. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações sociais, civis, tributárias, fiscais e 

trabalhistas decorrentes da execução do Termo de Parceria, inexistindo qualquer tipo de vínculo 

empregatício entre seus empregados e/ou contratados e a Fundação. 

 

2.4. Apresentar os resultados que lhe incumbirem nas atividades ora ajustadas. 

 

2.5. Executar, utilizando procedimento da melhor técnica, e entregar os serviços em perfeitas 

condições, em estreita obediência à legislação vigente.  

 

2.6. Obedecer rigorosamente aos padrões de qualidade, prazos, custos e cronogramas 

estabelecidos, bem como as normas e orientações da Fundação. 

 

2.7. Respeitar os direitos autorais e outros privilégios de terceiros, responsabilizando-se pelas 

perdas e danos que, em virtude do descumprimento desta obrigação, mesmo após a execução 

do Termo de Parceria, vierem a ser atribuídos à Fundação. 

 

2.8. Preservar todos os documentos entregues pela Fundação para a consecução dos serviços, 

respondendo por seu mau uso, perda, extravio ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito 

ou força maior. 
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2.9. Responsabilizar-se pelas multas e/ou penalidades que vierem a ser impostas à Fundação 

em decorrência de ato ou fato praticado pela empresa parceira, seus dirigentes, empregados e 

contratados, devendo ela não só agir imediatamente no sentido de sanar a situação, bem como 

arcar com as consequencias pecuniárias dela emergentes. 

 

2.10. Responsabilizar-se em caráter irrevogável e irrestrito por quaisquer reclamações 

trabalhistas ou qualquer ato de natureza administrativa ou judicial, inclusive os decorrentes de 

acidente de trabalho que venham a ser intentados por seus consultores, prepostos ou 

contratados em face da Fundação, durante a execução dos serviços objeto do Termo de 

Parceria, seja a que título for e a que tempo  decorrer, respondendo pelo pagamento de 

indenizações, multas, custas processuais e demais encargos. 

 

2.11. Responder por quaisquer danos causados por seus empregados, consultores ou prepostos 

aos bens ou quaisquer terceiros relacionados à Fundação, decorrente de atos ilícitos, 

negligência, imperícia ou imprudência, praticados pelos mesmos no exercícios das funções 

objeto deste instrumento, comprometendo-se a reembolsar a Fundação, incontinentemente, por 

quaisquer despesas que esta seja obrigada a efetuar, desde que seja devidamente comprovada 

a culpabilidade da empresa parceira. 

 

2.12. A empresa parceira declara-se ciente da retenção da contribuição previdenciária prevista 

no artigo 219 do Decreto n.º 3048/99, caso seja aplicável. 

 

2.13. O serviço deverá contemplar os requisitos mínimos exigidos e informados no Processo 

Administrativo n.º 058/2023, que automaticamente faz parte integrante deste Termo de Parceria. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO  

 

3.1. Efetuar o pagamento das Notas Fiscais/Faturas nas condições e prazos a serem pactuados, 

após a assinatura do Termo de Parceria, observados os dados bancários indicados pela empresa 

parceira. 

3.2. Acompanhar os serviços a serem executados, notificando a empresa parceira. 
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3.3. Encaminhar imediatamente todas as informações, dados, documentos, mídias, relativas à 

execução dos serviços, por seus canais de comunicação, à empresa parceira, podendo, para 

tanto, criar contas de e-mail compartilhado entre as partes. 

CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1. Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias contados da apresentação da Nota 

Fiscal de Serviços. 

 

4.2. Eventuais reembolsos de despesas apresentadas pela empresa parceira, e previamente 

autorizadas pela Fundação, serão feitos mediante a apresentação dos comprovantes originais 

acompanhados da respectiva Nota de Débito. 

 

4.3. Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam 

devidos em decorrência, direta ou indireta, do presente instrumento, ou de sua execução, serão 

de exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido na norma tributária, sem direito a 

reembolso. A Fundação, quando fonte retentora, descontará e recolherá nos prazos da lei, dos 

pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigada pela legislação vigente. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

5.1. A empresa parceira não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o 

presente contrato, sem autorização expressa da Fundação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO DO TERMO DE PARCERIA 

 

6.1. Eventual alteração nas cláusulas do presente instrumento somente terá validade ou efeito 

se efetivada mediante mútuo acordo dos parceiros, por intermédio de documento assinado por 

representantes legalmente constituídos, e com menção expressa de tratar-se de alteração 

introduzida a este instrumento. 
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6.2. A execução pela empresa parceira de qualquer serviço adicional não previsto no escopo 

deste instrumento ou no projeto selecionado terá validade ou efeito somente se atendidas as 

condições do item anterior. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – RESCISÃO DO TERMO DE PARCERIA 

 

7.1. O Termo de Parceria poderá ser rescindido: 

 

(i) Automaticamente se ocorrer qualquer infração ou descumprimento das obrigações 

avençadas neste instrumento, sinalizadas em avaliação específica e não 

regularizadas no prazo de 15 dias; 

(ii) Ou ainda, por qualquer das partes, mediante simples comunicação escrita, feita com 

antecedência mínima de 30 dias, gerando obrigação ou direito a indenização de parte 

a parte, devendo ser pago, nesse caso, o valor correspondente aos serviços 

executados e ainda não remunerados. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO SIGILO 

 

8.1. A empresa parceira, em razão do presente instrumento, obriga-se a manter sigilo absoluto 

sobre os dados individuais, durante a futura execução do Termo de Parceria e após o seu 

término, sobre todas as informações individuais transmitidas e intercambiadas entre si e com 

órgãos e entidades interessados e envolvidos no atendimento do objeto, independentemente de 

serem privilegiados ou não, aplicando-se ainda o sigilo do dado individual em relação à coleta, 

armazenamento, manuseio, intepretação e geração de informações. 

 

8.2. Entende-se por informações confidenciais toda a informação não conhecida pelo público em 

geral, quer sejam de origem técnica, negocial ou de qualquer outra natureza, manifestadas de 

forma tangível ou intangível. 

 

8.3. O descumprimento da obrigação de sigilo e confidencialidade importará: 

 



 
 
 

82 
 
 
 

(i) Encerramento do Termo de Parceria, se ainda vigente; 

(ii) Em qualquer hipótese e cumulativamente, a responsabilidade civil e criminal, por 

violação de sigilo, em face da ação ou omissão de seus responsáveis; e 

(iii) A adoção de remédios jurídicos e sanções cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES  

 

9.1. Pela inexecução total do Termo de Parceria, será aplicada à empresa parceira a multa de 

30% (trinta por cento) sobre o valor total do ajuste; 

 

9.2. Pela inexecução parcial do Termo de Parceria, será aplicada à empresa parceira a multa de 

80% (oitenta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; 

 

9.3. Pelo atraso injustificado a empresa parceira incorrerá em multa diária de 0,1% (um décimo 

por cento) sobre o valor do Termo de Parceria, excluída, quando for o caso, a  parcela  

correspondente aos impostos incidentes, quando destacados no documento fiscal, sendo que a 

aplicação da multa terá início no primeiro dia seguinte ao término do prazo contratual ou de 

execução do serviço; 

 

9.3.1. Os atrasos injustificados superiores a 30 (trinta) dias corridos serão obrigatoriamente 

considerados inexecução total ou parcial, estando a empresa parceira sujeita as sanções 

previstas nos subitens 9.1 ou 9.2;   

 

9.4. As multas a que aludem os subitens anteriores não impedem que a FAUSCS rescinda 

unilateralmente o Termo de Parceria e aplique outras sanções previstas nas Leis Federais e 

Municipais pertinentes que versem sobre contratação pública, a saber:  

 

9.4.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades.  

 

9.4.1.1. A sanção de advertência poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
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I. Descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos 

observados na prestação dos serviços; 

II. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 

da Fundação parceira, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 

9.4.2. Suspensão temporária do direito de participar de procedimentos de seleção de parceiros 

e celebrar parceria com a FAUSCS, pelo prazo de até dois anos, quando da inexecução 

contratual sobrevier prejuízo para a Fundação; 

9.4.3. Declaração de inidoneidade para participar de procedimentos de seleção de parceiros e 

celebrar parceria com a FAUSCS, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida a reabilitação. 

9.4.3.1. Se a empresa parceira deixar de entregar a documentação ou apresentá-la falsamente, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

na execução do Termo de Parceria, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 

ficará, pelo prazo de até cinco anos, impedida de contratar com a FAUSCS, sem prejuízo das 

multas previstas neste Termo de Parceria e das demais cominações legais. 

9.4.4. Verificado que a obrigação foi cumprida com atraso injustificado caracterizando a 

inexecução parcial, a FAUSCS poderá reter preventivamente o valor da multa dos eventuais 

créditos que a empresa parceira tenha direito, até a decisão definitiva, assegurada a ampla 

defesa. 

9.5. Independentemente das sanções retro citadas, a empresa parceira ficará sujeita, ainda, à 

recomposição das perdas e danos causados à FAUSCS e decorrentes de sua inadimplência, 

bem como arcará com a correspondente diferença de preços verificada em nova contratação ou 

parceria, na hipótese de os demais classificados não aceitarem a contratação pelos mesmos 

preços e prazos fixados pelo inadimplente 

9.6. Serão assegurados nos termos legais os prazos para exercício do direito da ampla defesa e 

do contraditório, na aplicação das sanções. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – COMPLIANCE 

10.1. As partes, considerando seus empregados, administradores, estagiários, prepostos e/ou 

subcontratados, assumem e concordam que, para a realização dos serviços, não deverão 

oferecer, efetuar, prometer, autorizar ou aceitar qualquer pagamento ou dar algo de valor, 
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incluindo, mas não se limitando a subornos e pagamentos de propina, direta ou indiretamente, 

para qualquer funcionário público ou governamental, oficial da administração pública, órgão da 

administração pública, autoridade regulatória, partido político, candidato e/ou qualquer outra 

pessoa física ou jurídica, a fim de influenciar, induzir ou recompensar qualquer ato, omissão ou 

decisão, de forma a assegurar ou obter uma vantagem imprópria ou indevida, ou obter ou reter 

negócios, e deverão cumprir todas as leis e regulamentações de anticorrupção e antissuborno 

aplicáveis. Os parceiros e seus empregados, administradores, estagiários, prepostos e/ou 

subcontratados não devem efetuar qualquer pagamento ou oferecer qualquer presente e/ou 

vantagem a um terceiro envolvido na prestação dos serviços. 

 

10.2. Não obstante qualquer disposição em contrário, os parceiros poderão imediatamente 

rescindir o Termo de Parceria, caso tomem ciência ou tenham evidências suficientes para 

acreditar que a outra parte ou qualquer de seus subcontratados tenham violado qualquer das 

disposições da cláusula. Em caso de rescisão nos termos desta cláusula, a parte infratora não 

fará jus a qualquer indenização por conta de tal rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESPONSABILIDADE ÉTICA E SOCIAL 

 

11.1. Os parceiros, na execução das atividades relacionadas ao presente Termo de Parceria, 

comprometem-se a: 

 

(i) Não utilizar mão de obra em condição de trabalho degradante, bem como, não adotar 

práticas de trabalho análogo ao escravo e trabalho ilegal de crianças e adolescentes; 

(ii) Não empregar menores de 16 anos de idade, salvo na condição de aprendiz a partir de 

14 anos de idade, nos termos da legislação aplicável; e 

(iii) Não empregar adolescentes entre 16 e 18 anos de idade em locais prejudiciais à sua 

formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social, bem como em locais e 

serviços perigosos ou insalubres, em horários que não permitam a frequência à escola e ou, 

ainda, em horário noturno, considerando este o período compreendido entre 22h e 5h. 

 

11.2. Os parceiros comprometem-se a proteger e preservar o meio ambiente, bem como prevenir 

práticas danosas ao meio ambiente, executando seus serviços em observância aos atos legais, 
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normativos e administrativos relativos à área de meio ambiente e correlatas, emanadas das 

esferas Federal, Estadual e Municipal, incluindo, mas não limitando ao cumprimento da Lei 

Federal n.º 6.938/81 (Política Nacional do Meio Ambiente) e da Lei n.º 9.605/98 (Lei dos Crimes 

Ambientais). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

12.1. Este instrumento não estabelece qualquer vínculo empregatício ou responsabilidade 

solidária ou subsidiária, entre a Fundação e os colaboradores ou prepostos da empresa parceira, 

sendo esta a única responsável como empregadora e por todas as despesas com esse pessoal, 

inclusive encargos decorrentes da legislação vigente, trabalhistas, previdenciárias ou 

securitários, inclusive a reparação de danos civis causados por acidente de trabalho. 

12.2. Os parceiros se responsabilizam por todas as informações que prestarem para a execução 

do objeto do presente instrumento e seus aditivos. Quaisquer informações prestadas por eles, 

que vierem a ser avaliadas como falsas ou indutivas a erro, poderão ser causa de rescisão do 

instrumento, pela parte inocente, na forma determinada neste Termo de Parceria. 

12.3. A aceitação, a qualquer tempo, por quaisquer dos parceiros, do não cumprimento das 

cláusulas ou condições estabelecidas neste instrumento, será interpretada como mera 

liberalidade, não implicando em novação ou na renúncia do direito de exigir o fiel cumprimento 

das obrigações ora pactuadas.  

12.4. Toda e qualquer comunicação entre os parceiros, bem como notificações, somente poderão 

ser formalizadas por escrito, via e-mail ou carta protocolada, e endereçadas conforme indicado 

no preâmbulo, reputando-se efetuadas na data de seu recebimento. 

12.5. As cláusulas e termos do presente instrumento prevalecem sobre qualquer outro acordo 

estabelecido entre os parceiros, a partir da sua assinatura. 

12.6. O caso fortuito e a força maior, em conjunto ou isoladamente, serão interpretados e levados 

em consideração para efeitos indenizatórios caso quaisquer dos parceiros tenha concorrido para 

o prejuízo 

12.7. Os parceiros declaram estar cientes dos termos da Lei n.º 13.709/18, que regula as 

atividades de tratamento de dados pessoais em território nacional, seguindo suas disposições 

para fins deste Termo de Parceria.  
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12.8. Posteriormente à execução dos trabalhos e ao pagamento total do preço acordado em cada 

termo aditivo, dar-se-á o encerramento do respectivo projeto, nada mais podendo relativamente 

a ele ser exigido entre os parceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, com expressa 

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda 

deste ajuste e que não possa ser resolvida de comum acordo entre as partes. 

13.2. E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente contrato em 2(duas) vias 

de igual teor e forma, perante a presença de 2 (duas) testemunhas. 

 

São Caetano do Sul, XX de maio de 2023. 

 

FAUSCS - FUNDACAO DE APOIO À 

UNIVERSIDADE MUNICIPAL DE SAO CAETANO DO SUL 

 

___________________________________________ 

RICARDO EUGÊNIO MARIANI BURDELIS 

Diretor Presidente 

 

EMPRESA PARCEIRA: 

 

_________________________________________ 

Sócio(a) Administrador(a) 

 

Testemunhas: 

 

   ________________________                                         ________________________ 

TESTEMUNHA 1                 TESTEMUNHA 2 

RG xx.xxx.xxx-x      RG xx.xxx.xxx-x 


